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DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 29.612 de 04 de abril de 2018

Altera o Regimento da Secretaria Municipal da 
Saúde - SMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista as Leis nºs 9.186 de 29 de dezembro de 2016, 9.274 de 14 de setembro 
de 2017 e a Lei Complementar nº 068 de 27 de setembro de 2017 que promovem alterações na 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Saúde, 

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Regimento da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, que com este 
se publica.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 25.900/2015 e as disposições contidas no Capitulo I e nos 
Anexos I e II do Decreto nº 28.273/2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR, em 04 de abril de 2018.
  

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES ALVES

Secretário Municipal da Saúde

REGIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS

CAPÍTULO I

FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1º A Secretaria Municipal da Saúde - SMS foi criada pela Lei n.º 912 de 12 de 

abril de 1959, reorganizada pelas Leis nºs 4.103, de 29 de junho de 1990, 4.278, de 28 de dezembro 

de 1990, 5.045, de 17 de agosto de 1995, 5.245, de 05 de fevereiro de 1997, 5.845, de 14 de dezembro 

de 2000, 6.085, de 29 de janeiro de 2002 e modificada pelas Leis nºs 8.725, de 29 de dezembro de 

2014, 9.186 de 29 de dezembro de 2016, 9.274 de 14 de setembro de 2017 e a Lei Complementar nº 

068 de 27 de setembro de 2017.

Art. 2º A Secretaria Municipal da Saúde - SMS tem por finalidade formular 

e executar a política de saúde pública do município de Salvador, com as seguintes áreas de 

competência:

I - direção, formulação e coordenação da política de saúde do município de 

acordo com os instrumentos legais que dispõem sobre o Sistema Único 

de Saúde - SUS;

II - regulação, controle e avaliação dos serviços de atenção à saúde em todo 

o território Municipal;

III - planejamento e operacionalização das ações e serviços públicos de 

saúde;

IV - promoção da vigilância, proteção, prevenção e controle das doenças 

e agravos à saúde, abrangendo vigilância epidemiológica, sanitária, 

ambiental e do trabalhador;

V - desenvolvimento de ações de assistência e promoção da saúde da 

população para proteção à vida com alcance da integridade na atenção 

à saúde;

VI - participação no desenvolvimento das ações e serviços do sistema 

vigente de saúde, concorrentemente com outras esferas do Poder 

Público;

VII - promoção e desenvolvimento da política de gestão do trabalho e 

educação permanente voltada aos profissionais da saúde;

VIII - provisão das condições materiais e administrativas necessárias 

ao funcionamento da rede assistencial de saúde do SUS em Salvador  

observada a  gestão dos recursos financeiros do Sistema Único de Saúde;

IX - apoio ao processo de articulação e mobilização social em defesa e 

aperfeiçoamento do SUS;

X - realização de ações de auditoria no âmbito do Sistema Municipal de 

Saúde para a assegurar a preservação e melhoria da qualidade da 

atenção à saúde.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A Secretaria Municipal da Saúde tem a seguinte estrutura básica:

I - Órgãos Colegiados:

a) Conselho Municipal de Saúde;

b) Conselhos Distritais de Saúde;

c) Conselhos Locais de Saúde;

d) Conselho Municipal de Atenção ao Consumo de Substâncias 

Psicoativas.

II - Unidades Administrativas:

a) Subsecretaria:

1. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira - NOF;

2. Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI;

3. Coordenadoria de Acompanhamento Distrital.

b) Diretoria Estratégica de Planejamento e Gestão:

1. Coordenadoria de Planejamento;

2. Coordenadoria de Monitoramento e Avaliação;

3. Coordenadoria de Projetos Estratégicos;

4. Coordenadoria Executiva do Hospital Municipal:

4.1. Gerência Executiva de Implantação;

4.2. Gerência Executiva de Programação da 

Operacionalização de Serviços.

5. Coordenadoria Executiva de Projetos.

c) Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação:

1. Gerência Executiva de Regulação:

1.1. Subgerência de Regulação Hospitalar e Pré-

Hospitalar Móvel:

1.1.1. Setor de Enfermagem;

1.1.2. Setor Médico.

1.2. Subgerência de Regulação Ambulatorial.

2. Coordenadoria de Controle e Avaliação:

2.1. Subcoordenadoria de Controle dos Serviços de 

Saúde;

2.2. Subcoordenadoria de Programação de Serviços;

2.3. Subcoordenadoria de Processamento de Serviços:

2.3.1. Setor de Acompanhamento e Controle;

2.3.2. Setor de Autorização de Procedimentos.

3. Coordenadoria de Apoio Técnico Operacional:

3.1. Setor de Planejamento e Logística do SAMU;

3.2. Setor de Operações Especiais do SAMU;

3.3. Setor de Acompanhamento da Frota do SAMU.

d) Diretoria de Atenção à Saúde:

1. Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde:

1.1. Subcoordenadoria da Estratégia da Saúde da 

Família;

1.2. Subcoordenadoria de Ciclos de Vida e Gênero:

1.2.1. Setor de Aprimoramento dos 

Programas de Saúde.

1.3. Subcoordenadoria da Rede de Atenção à Saúde 

Materno-Infantil:

1.3.1. Setor de Acompanhamento das Ações 
do Pré-Natal.

2. Coordenadoria de Atenção Especializada à Saúde:

2.1. Subcoordenadoria da Rede Laboratorial;

2.2. Subcoordenadoria de Articulação das Redes de 

Atenção à Saúde;

2.3. Subcoordenadoria de Ações Estratégicas.

3. Coordenadoria das Redes de Atenção à Saúde Psicossocial:

3.1. Setor de Acompanhamento da Atenção Psicossocial.

4. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica:

4.1. Setor de Acompanhamento e Suporte à Farmácia 

Básica.

5. Gerência Executiva de Atenção à Urgência:

5.1. Setor de Acompanhamento da Rede Própria;

5.2. Subgerência de Acompanhamento dos Serviços de 

Urgência;

5.3. Subgerência de Acompanhamento da Gestão 

Alternativa.

e) Diretoria de Vigilância da Saúde:

1. Coordenadoria de Apoio às Ações de Vigilância:

1.1. Subcoordenadoria de Monitoramento das Ações de 

Vigilância à Saúde;

1.2. Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica:

1.2.1. Setor de Vigilância das Doenças e Agravos 

Transmissíveis;

1.2.2. Setor de Vigilância das Doenças e Agravos 

não Transmissíveis;

1.2.3. Setor de Análises Epidemiológicas;

1.2.4. Setor de Acompanhamento de DST/HIV.

1.3. Subcoordenadoria de Informação em Saúde:

1.3.1. Setor de Acompanhamento e 

Processamento de Dados;

1.3.2. Setor de Acompanhamento da Situação 

de Saúde.



DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUINTA-FEIRA
05 DE ABRIL DE 2018
ANO XXXI | N º 7.085

1.4. Subcoordenadoria de Vigilância Sanitária:

1.4.1. Setor de Arquivos, Processos e 

Atendimento ao Cidadão;

1.4.2. Setor de Produtos e Estabelecimentos de 

Interesses à Saúde;

1.4.3. Setor de Vigilância de Serviços;

1.4.4. Setor de Informações, Cadastro e Controle 

de Processos.

1.5. Subcoordenadoria de Vigilância em Saúde 

Ambiental;

1.6. Subcoordenadoria de Controle de Doenças 

Imunopreveníveis.

2. Coordenadoria do Centro do Controle de Zoonoses:

2.1. Setor de Informações em Zoonoses;

2.2. Sucoordenadoria de Ações Básicas:

2.2.1. Setor de Vigilância e Controle da Raiva 

Animal; 

2.2.2. Setor de Vigilância e Controle das 

Zoonoses Transmitidas por Animais 

Sinantrópicos;

2.2.3. Setor de Controle de Vetores e Animais 

Peçonhentos;

2.2.4. Setor de Educação e Mobilização Social 

em Zoonoses.

2.3. Sucoordenadoria de Apoio Diagnóstico Laboratorial 

de Zoonoses e Entologia;

2.4. Sucoordenadoria Administrativa:

2.4.1. Setor Administrativo e de Serviços Gerais;

2.4.2. Setor de Pessoal.

2.5. Sucoordenadoria de Ações de Controle e Arbovirose. 

3. Gerência do Centro de Referência à Saúde do Trabalhador;

4. Gerência do Centro de Informações Estratégicas de 

Vigilância.

f) Coordenadoria de Distritos Sanitários: (12)

1. Subcoordenadoria de Atenção e Vigilância à Saúde: (12)

1.1. Setor de Acompanhamento das Ações e Serviços de 

Saúde; (12)

1.2. Setor de Epidemiologia e Análise da Informação em 

Saúde; (12)

1.3. Setor de Vigilância Sanitária e Zoonoses; (12)

1.4. Setor de Acompanhamento da Rede de Atenção 

Psicossocial. (12)

2. Subcoordenadoria Administrativa: (12)

2.1. Setor de Administração e Desenvolvimento de 

Pessoal. (12)

3. Gerências Operacionais de Unidades de Saúde Tipo D2 e D3: 

(14)

3.1. Subgerência Administrativa: (03)

3.1.1. Setor de Arquivo Médico e Estatístico; (03)

3.1.2. Setor de Apoio Diagnostico e Terapêutico. 

(03)

4. Gerências Operacionais de Unidades de Saúde Tipo A3, B3, 

C3, C4, C5 e D1: (55)

4.1. Setor de Enfermagem. (12)

5. Gerências Operacionais de Unidades de Saúde Tipo A1, A2, 

B1, B2, C1 e C2: (118)

5.1. Setor de Enfermagem. (41)

g) Ouvidoria em Saúde;

h) Coordenadoria Executiva do Fundo Municipal de Saúde:

1. Subcoordenadoria Financeira:

1.1. Setor de Finanças.

2. Subcoordenadoria de Contabilidade:

2.1. Setor de Custos;

2.2. Setor de Registros Contábeis.

3. Subcoordenadoria de Execução da Despesa:

3.1. Setor de Empenho;

3.2. Setor de Controle da Despesa;

3.3. Setor de Liquidação da Despesa.

i) Auditoria:

1. Subcoordenadoria de Normas, Planejamento e Informações 

Gerenciais de Auditoria;

2. Subcoordenadoria Técnico Operacional de Auditoria.

j) Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SMS:

1. Subcoordenadoria de Administração de Pessoas:

1.1. Setor de Cadastro e Registro;

1.2. Setor de Lotação e Movimentação;

1.3. Setor de Gestão de Pessoas.

2. Subcoordenadoria de Gestão da Folha de Pagamento:

2.1. Setor de Elaboração da Folha de Pagamento;

2.2. Setor de Controle da Folha de Pagamento;

2.3. Setor de Controle e Instrução de Processos de Folha 

de Pagamento.

3. Subcoordenadoria de Capacitação e Desenvolvimento de 

Pessoas:

3.1. Setor de Educação Continuada em Saúde;

3.2. Setor de Acompanhamento e Avaliação de 

Desempenho.

k) Coordenadoria Administrativa:

1. Subcoordenadoria de Contratos e Convênios:

1.1. Setor de Contratos;

1.2. Setor de Convênios;

1.3. Setor de Controle de Contas.

2. Subcoordenadoria de Atendimento e de Serviços Gerais:

2.1. Setor de Atendimento e Documentação;

2.2. Setor de Serviços Gerais;

2.3. Setor de Apoio Administrativo.

3. Subcoordenadoria de Suprimentos:

3.1. Setor de Compras e Registro de Preços.

4. Subcoordenadoria de Logística;

5. Subcoordenadoria de Materiais e Bens Patrimoniais da SMS:

5.1. Setor de Controle de Materiais;

5.2. Setor de Controle do Patrimônio.

l) Gerência Executiva de Infraestrutura:

1. Subgerência de Manutenção da Rede;

2. Subgerência de Obras e Reformas da SMS:

2.1. Setor de Criação e Programação Visual.

§1º A Secretaria Municipal da Saúde contará com assessoramento jurídico, 

que lhe será prestado pela Representação da Procuradoria Geral do Município do Salvador - RPGMS, 

conforme disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 03, de 15 de março de 1991.

§2º Os Órgãos Colegiados mencionados neste artigo, inciso I, têm sua 

organização e funcionamento definidos em legislação própria.

CAPÍTULO III

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. 4º À Subsecretaria, que presta assistência ao titular da Pasta no desempenho 

das suas atribuições, bem como desenvolve atividades de planejamento, gestão do orçamento, 

execução orçamentária e financeira, controle interno integrado e o desenvolvimento e inovação 

da gestão, em estreita articulação com as unidades centrais dos Sistemas Municipais, conforme 

definido na legislação dos respectivos sistemas, compete: 

I - coordenar a representação social e política do Secretário;

II - prestar assistência ao titular da Pasta em suas tarefas técnicas e 

administrativas;

III - coordenar e controlar o fluxo de informações e as relações públicas de 

interesse da Secretaria;

IV - articular internamente com as unidades administrativas da Secretaria 

e com os órgãos externos setoriais da Prefeitura, e demais entidades 

públicas e privadas da comunidade de Salvador, no sentido de viabilizar 

encaminhamento de demandas da saúde pública e fortalecer diretrizes e 

práticas desenvolvidas pela SMS e o Sistema Único de Saúde; 

V - acompanhar os colegiados de gestão do SUS no município do Salvador, 

como forma de fomento ao controle social e direcionamento dos projetos, 

programas e atividades da SMS;

VI - apoiar por meio de ações de supervisão técnica, grupos de trabalho 

criados para estudos e pareceres de fundamentação à decisão gestora 

do Secretário;

VII - apoiar, por meio de supervisão continuada, as ações de comunicação 

voltadas ao interesse público e relativas à Saúde Pública;

VIII - apoiar, por meio de supervisão sistematizada, o desenvolvimento 

das atividades da Comissão Permanente de Sindicância de Processo 

Administrativo Disciplinar;

IX - coordenar a elaboração de convênios, ajustes, acordos e atos similares, 

no âmbito da Secretaria e acompanhar sua execução;

X - promover a divulgação das informações de interesse público relativas 

à Secretaria;

XI - mediante o Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira - NOF:

a) acompanhar, junto aos setores competente,  a formulação da 

proposta orçamentária da Secretaria para subsidiar  na elaboração 

da Proposta do Plano Plurianual, as metas prioritárias da Lei de 

Diretrizes Orçamentária - LDO e a Lei Orçamentaria Anual - LOA, em 

observância às diretrizes da Casa Civil e SEFAZ;

b) acompanhar as ações orçamentárias e financeiras dos programas 

e projetos, consolidando as informações necessárias ao 

monitoramento dos resultados organizacionais no âmbito da 

Secretaria; 

c) propor normas de procedimento com vistas a disciplinar o fluxo 

dos processos relativos à execução orçamentária e financeira, 

mediante diretrizes gerais do sistema;

d) observar o controle dos créditos orçamentários e adicionais, bem 

como da execução orçamentária e financeira da despesa relativa 

aos Projetos/atividades;

e) requisitar ao Coordenador da Coordenadoria Executivo do FMS, 

demonstrativos periódicos de execução orçamentária e financeira 

para análise de desempenho e tomada de decisão da gestão da 
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SMS; 

f) prestar informações e colaborar com os trabalhos do órgãos 

centrais de controle interno e externo aos quais estão submetidos 

à Secretaria;

g) realizar classificação orçamentária das despesas da Secretaria e 

acompanhar a execução das receitas do FMS;

h) apostilar contratos e convênios, segundo legislação vigente;

i) emitir os demonstrativos de execução orçamentária e financeira;

j) controlar registros orçamentários de atos relativos à convênios, 

contratos e aditivos.

XII - mediante o Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI:

a) viabilizar a disponibilidade e integridade dos dados para os 

sistemas de informação utilizados pela Secretaria, de forma a 

apoiar as diversas áreas deste órgão na tomada de decisão;

b) elaborar e implantar projetos de tecnologia da informação 

e comunicação - TIC, obedecendo aos padrões tecnológicos 

estabelecidos pela Companhia de Governança Eletrônica do 

Salvador - COGEL;

c) avaliar permanentemente o uso da TIC na Secretaria, indicando 

medidas para a melhoria e uso racional dos recursos técnico e 

orçamentário;

d) promover a contratação de recursos de TIC no âmbito da Secretaria, 

em consonância com as soluções tecnológicas acordadas com a 

COGEL;

e) promover manutenção da infraestrutura tecnológica instalada 

(equipamentos e redes de  comunicações) na Secretaria;

f) acompanhar a manutenção da infraestrutura de rede local  na 

Secretaria;

g) promover o desenvolvimento, implantação e o funcionamento dos 

sistemas de informação e sítio web setorial em consonância com 

padrões e metodologias desenvolvidos e proposto pela  COGEL;

h) promover treinamento do usuário dos sistemas de informação 

municipais implantados na Secretaria;

i) promover a manutenção corretiva e evolutiva dos sistemas de 

informação e do sítio web sob a gestão da Secretaria;

j) promover o suporte aos softwares básicos e aos aplicativos 

utilizados pela Secretaria;

k) apoiar a interação entre as diversas unidades da Secretaria e 

entre os Órgãos e Entidades da Administração Municipal, visando 

a troca contínua e sistemática de informações viabilizando a 

interoperabilidade e integração com os sistemas municipais; 

l) desenvolver o planejamento e o acompanhamento das ações 

estratégicas de TIC da Secretaria juntamente com a COGEL seguindo 

suas orientações técnicas e informando-a sistematicamente sobre 

o andamento das ações; 

m) realizar levantamento de requisitos dos sistemas e elaborar a 

documentação; 

n) propor melhorias e mudanças nos sistemas existentes, em comum 

acordo com a COGEL, de forma a otimizar as atividades realizadas 

pelos diversos setores da Secretaria. 

XIII - mediante a Coordenadoria de Acompanhamento Distrital:

a) prestar assistência às Coordenadorias Distritais nas questões 

administrativas de suas competências, orientando-as quanto ao 

necessário atendimento às determinações emanadas das Diretorias 

da Secretaria as quais todos estão submetidos tecnicamente;

b) acompanhar o desenvolvimento do modelo de atenção e das 

práticas sanitárias nas Unidades Assistenciais sob a coordenação 

dos Distritos Sanitários;

c) acompanhar, cumprir e fazer cumprir as diretrizes e cronogramas 

operativos, referente ao registro da produção das unidades nos 

territórios distritais;

d) observar o desempenho das Coordenadorias de Distrito Sanitário 

quanto à supervisão e monitoramento voltados às Unidades de 

Saúde, em especial quanto à qualidade do atendimento à população;

e) articular-se com as áreas técnicas afins quanto à preservação da 

capacidade instalada e dos equipamentos para a atualidade dos 

Alvarás Sanitários;

f) promover a divulgação, junto aos Coordenadores Distritais e 

autorizar divulgação à comunidade, se for o caso, de informações de 

interesse público da Secretaria controlando o fluxo das mensagens 

a serem emitidas pelo Gabinete;

g) promover a escuta e atender as demandas das Coordenadorias 

de Distrito Sanitário avaliando-as para o devido encaminhamento, 

junto as  diversos unidades administrativa da SMS e ao Secretário;

h) acompanhar e participar das atividades de planejamento e 

avaliação das metas das Unidades de Saúde na abrangência de 

cada Distrito Sanitário; 

i) avaliar e apoiar a realização de eventos associados aos interesses 

da Secretaria, na sua área de competência;

j) receber, examinar e propor soluções para as sugestões e 

reclamações oriundas dos Distritos Sanitários, em articulação com 

a Ouvidora em Saúde;

k) acompanhar as atividades dos órgãos colegiados distritais, 

estimulando as reuniões técnicas e administrativas como forma de 

apoio à articulação/interação entre as diversas unidades/órgãos da 

Secretaria e de outros órgãos de controle loco-regionais.

§1º O Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI, vincula-se tecnicamente à 

Companhia de Governança Eletrônica do Salvador - COGEL, subordinando-se administrativamente a 

Subsecretaria da SMS.

§2º O NTI, enquanto unidade integrante da estrutura de um órgão sistêmico, 

além das competências previstas neste artigo, será responsável pela manutenção e funcionamento 

dos sistemas corporativos da Secretaria.

§3º Na impossibilidade eventual de cumprimento do disposto na alínea f, do 

inciso XII deste artigo, a situação deverá ser devidamente fundamentada pelo NTI para adoção de 

providências.

Art. 5º À Diretoria Estratégica de Planejamento e Gestão que conduz o processo 

de planejamento, monitoramento e avaliação de ações e serviços de saúde de forma integrada e 

participativa, aperfeiçoando metodologias e instrumentos de trabalho, compete mediante:

I - a Coordenadoria de Planejamento: 

a) formular, coordenar, implementar e avaliar o processo permanente 

de planejamento participativo e integrado e do planejamento 

territorial em saúde; 

b) promover a melhoria das práticas e dos processos de planejamento 

em saúde, no âmbito da SMS;

c) coordenar e acompanhar a elaboração, implementação, 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Saúde, da 

Programação Anual de Saúde e do Planejamento Estratégico da 

Gestão municipal, em conformidade com as normas do SUS;

d) monitorar, avaliar e revisar o Plano Plurianual e o Plano Municipal 

de Saúde, considerando os investimentos estratégicos necessários 

a consecução dos objetivos neles definidos;

e) planejar, coordenar, acompanhar e avaliar as atividades 

relacionadas ao planejamento territorial;

f) coordenar grupos de trabalho sobre temáticas associadas ao 

planejamento em saúde;

g) realizar estudos no âmbito de sua competência, para subsidiar na 

formulação de políticas públicas de saúde;

h) promover a realização de eventos sobre planejamento em saúde. 

II - a Coordenadoria de Monitoramento e Avaliação:

a) coordenar o processo de elaboração do Relatório de Gestão  e 

alimentar as informações no Sistema de Apoio ao Relatório de 

Gestão do SUS (SARG-SUS) ou correlato;

b) coordenar o processo de pactuação de metas e indicadores de 

monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde, em 

conformidade com o pactuado nas instâncias de gestão colegiada 

do SUS;

c) elaborar e implementar os instrumentos de monitoramento e 

avaliação utilizados no âmbito da SMS, em conformidade com as 

normas do SUS;

d) implantar um processo sistemático e participativo de 

monitoramento e avaliação das ações de saúde;

e) promover a melhoria das práticas e dos processos de 

monitoramento e avaliação no âmbito da SMS;

f) coordenar grupos de trabalho de monitoramento e avaliação no 

âmbito da SMS;

g) promover a melhoria das práticas e dos processos de 

monitoramento e avaliação no âmbito da SMS;

h) promover a realização de eventos sobre monitoramento e avaliação 

em saúde.

III - a Coordenadoria de Projetos Estratégicos: 

a) coordenar, no âmbito de sua competência e em articulação com as 

diversas diretorias da SMS, a elaboração de pesquisas, programas 

e projetos estratégicos voltados para o desenvolvimento da saúde 

no município;

b) coordenar e acompanhar junto aos organismos nacionais e 

internacionais a implantação de projetos estratégicos a serem 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde, bem como a 

avaliação de sua execução;

c) estabelecer diretrizes e normas que orientem a elaboração de 

projetos estratégicos no âmbito da SMS;

d) identificar, analisar e avaliar os projetos estratégicos 

governamentais para a saúde, suas fontes de financiamento e sua 

articulação com os investimentos dos demais entes federativos e 

com os investimentos privados;

e) promover a realização de eventos sobre projetos estratégicos em 

saúde.

IV - a Coordenadoria Executiva do Hospital Municipal, compete mediante:

a) a Gerência Executiva de Implantação:

1. elaborar projetos executivos  para construção de 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS, com foco na 

implantação do Hospital Municipal; 

2. elaborar os perfis assistenciais para a construção de 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde;
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3. elaborar os termos de referência para contratação de 

projetos e obras;

4. elaborar projeto de custos, investimento e custeio, do 

Hospital Municipal, identificando fontes de recursos e 

estabelecer critérios e prioridades para sua alocação; 

5. acompanhar os processos licitatórios  junto ao setor 

pertinente;

6. manter arquivo físico e digital atualizado de todos os projetos 

executivos e documentos relativos à implantação do Hospital 

Municipal.

b) a Gerência Executiva de Programação da Operacionalização de 

Serviços:

1. planejar, dimensionar e especificar o acervo para mobiliar, 

equipar e ambientar Estabelecimentos Assistenciais de 

Saúde;

2. acompanhar os processos de aquisição através de reuniões, 

vistorias, emissão de pareceres técnicos e relatórios;

3. elaborar estudo da capacidade instalada de recursos 

humanos e produção de serviços, considerando a 

infraestrutura e perfil assistencial definidos; 

4. acompanhar e distribuir o acervo por ambiente do Hospital 

Municipal, conforme planejamento;

5. garantir a qualidade do cuidado e segurança do paciente, 

conforme legislação vigente. 

V - a Coordenadoria Executiva de Projetos:

a) garantir o cumprimento da legislação vigente para a construção de 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde;

b) acompanhar aprovação dos projetos executivos em todas as 

instâncias de regulamentação e concessionarias públicas;

c) gerenciar e acompanhar projetos básicos e executivos para 

construção de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, com 

emissão de relatórios e pareceres técnicos;

d) acompanhar a gestão dos contratos e a execução das obras de 

construção de estabelecimentos assistenciais de saúde;

e) coordenar a execução orçamentária e financeira dos contratos de 

construção;

f) acompanhar recebimento das obras, com verificação da 

conformidade  com o escopo contratual e dentro dos padrões de 

qualidade exigidos no termo de referência e projetos executivos; 

g) manter arquivo físico e digital atualizado de todos os projetos 

executivos e documentos relativos aos projetos e obras.

Art. 6º À Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação que formula, implanta 

e implementa a Política Municipal de Regulação, articula e integra as atividades de regulação 

assistencial e de urgência e emergência móvel com as de planejamento, controle e avaliação das 

ações e serviços prestados pela rede de saúde própria, conveniada e contratada do sistema de saúde 

vigente, dando apoio às estruturas distritais e locais, bem como realiza estudos das necessidades 

de saúde, programa os serviços de saúde em conformidade com a necessidade populacional, 

programação pactuada integrada e de acordo com recursos financeiros do Município, compete 

mediante:

I - a Gerência Executiva de Regulação:

a) mediante a Subgerência de Regulação Hospitalar e Pré-Hospitalar 

Móvel:

1. formular e desenvolver a Política de Regulação Hospitalar 

e Pré-Hospitalar Móvel do Sistema Municipal de Saúde de 

Salvador conforme ditames da Política Nacional de Atenção 

às Urgências;

2. elaborar Plano de Ação do acesso à rede assistencial 

obedecendo pactuação com os EAS e as Secretarias de 

Saúde dos municípios pactuados no âmbito hospitalar e pré-

hospitalar móvel de acordo com os fluxos pré-estabelecidos;

3. estabelecer em articulação com nível local, microrregional 

e estadual do SUS, as normas, rotinas, e protocolos clínicos 

e técnico operacionais para o desenvolvimento do processo 

de assistência e regulação hospitalar e pré-hospitalar móvel, 

assessorando os EAS e as Secretarias de Saúde de outros 

municípios pactuados em sua utilização;

4. orientar e acompanhar o processo de regulação hospitalar e 

pré-hospitalar móvel para o conjunto de unidades vinculadas 

ao Sistema Municipal de Saúde;

5. realizar a regulação do acesso dos usuários aos serviços 

hospitalares de urgência e pré-hospitalar móvel nos EAS 

públicos, filantrópicos e privados contratados e acompanhar 

a referência e contra referência;

6. avaliar a demanda por regulação pré hospitalar móvel e 

internações hospitalares de urgência no SUS municipal, 

visando orientar o planejamento das ações e serviços de 

saúde;

7. acompanhar a utilização dos leitos reservados às urgências 

contratados pelo Município considerando as referências 

pactuadas obedecidos o cumprimento dos protocolos 

clínicos e diretrizes terapêuticas, em consonância com os 

princípios de universalidade, integralidade e equidade;

8. autorizar a realização das internações hospitalares de 

urgência/emergência, conforme previsto nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas;

9. criar fluxo de avaliação do laudo médico para as internações 

de urgência/emergência, mediante análise prévia dos 

usuários;

10. apoiar tecnicamente as ações desenvolvidas pelos Distritos 

Sanitários na Rede de Atenção as Urgências e Emergências;

11. operacionalizar os dispositivos da política de humanização 

nos modelos de atenção e gestão da saúde;

12. definir e acompanhar as atividades médicas voltadas ao 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192;

13. elaborar normas e rotinas para desenvolvimento da rede de 

urgência e emergência móvel;

14. realizar supervisão da rede assistencial hospitalar para o 

melhor desenvolvimento do processo regulatório;

15. pelo Setor de Enfermagem:

15.1. planejar, programar, organizar e acompanhar as 

atividades da enfermagem voltadas para as ações 

pertinentes ao SAMU 192;

15.2. provisionar e acompanhar a disponibilização 

e uso dos materiais e equipamentos nas bases 

operacionais do SAMU 192;

15.3. realizar visita às bases descentralizadas do 

SAMU192, supervisionar a área física, bem como o 

armazenamento dos materiais;

15.4. zelar pelo cumprimento das leis que regulamentam 

o exercício profissional da enfermagem;

15.5. monitorar o funcionamento da Central de Materiais 

Esterilizados - CME desde a lavagem, armazenamento 

e distribuição dos utensílios, instrumentais e outros 

materiais conforme fluxo e protocolos pré-definidos;

15.6. elaborar escala dos profissionais enfermeiros e 

técnicos de enfermagem, acompanhando as trocas 

e necessidades de remanejamento para garantir 

a composição completa das equipes do SAMU192, 

conforme instrução normativa da Diretoria;

15.7. supervisionar o processo de trabalho da equipe 

adotando medidas de correição, quando necessário.

16. pelo Setor Médico:

16.1. programar, organizar e acompanhar as 

atividades de assistência médica voltadas para as 

ações pertinentes ao SAMU 192, considerando as 

necessidades locais do serviço;

16.2. realocar os profissionais médicos escalados 

nas Unidades de Suporte Avançado - USA(s) para a 

Central de Regulação de Urgência - CRU e vice versa 

nas situações que se julgarem necessárias;

16.3. realizar a regulação do acesso dos usuários aos 

serviços hospitalares eletivos em EAS públicos, 

filantrópicos e privados contratados, acompanhando 

a correspondente referência e contra referência;

16.4. acompanhar os processos autorizativos de 

Internação Hospitalar - AIH(s) em consonância 

com os protocolos de autorização, sinalizando, 

quando observado, as adversidades à Comissão de 

Acompanhamento dos Convênios e Contratos;

16.5. avaliar a demanda por regulação de internações 

hospitalares eletivas no SUS municipal, visando 

orientar o planejamento das ações e serviços de 

saúde;

16.6. controlar e acompanhar a utilização dos leitos, 

destinados às internações hospitalares eletivas, 

estabelecidos para o Município considerando as 

referências recebidas e pactuadas;

16.7. autorizar a realização das internações hospitalares 

eletivas, obedecendo aos protocolos clínicos e às 

diretrizes terapêuticas;

16.8. estabelecer fluxo de avaliação do laudo médico, 

considerando as internações eletivas mediante 

análise prévia dos usuários;

16.9. controlar a referência dos munícipes de Salvador 

para realização de internações hospitalares eletivas 

em outros municípios, assim como dos munícipes 

referenciados para Salvador conforme a pactuação 

estabelecida;

16.10. elaborar escala dos profissionais médicos, 

acompanhando as trocas e necessidades de 

remanejamentos para garantir a composição 

completa das equipes de socorro;

16.11. supervisionar o processo de trabalho da equipe 

médica adotando medidas de correição, quando 

necessário;
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16.12. controlar e validar os procedimentos que são 

aditivados com incentivos.

b) mediante a Subgerência de Regulação Ambulatorial:

1. pactuar Plano de Ação da Regulação Ambulatorial do acesso 

com os estabelecimentos assistenciais da rede própria, 

conveniados e contratados e com as Secretarias de Saúde 

dos municípios pactuados com a SMS Salvador;

2. implantar normas e protocolos clínicos, e técnico

operacionais, para o desenvolvimento do processo de 

regulação ambulatorial, assessorando os EAS e as 

Secretarias de Saúde de outros Municípios pactuados em 

sua utilização;

3. realizar a regulação do acesso dos usuários aos serviços 

ambulatoriais nos EAS públicos, filantrópicos e privados 

contratados e acompanhar a referência e contra referência;

4. operacionalizar marcação de consultas, exames e 

procedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade;

5. orientar e acompanhar o processo regulatório ambulatorial 

no conjunto de unidades vinculadas ao Sistema Municipal 

de Saúde;

6. subsidiar os níveis de gestão do SUS Municipal quanto à 

decisão de aquisição de serviços complementares à rede 

pública;

7. instruir as Coordenadorias de Distrito Sanitário, por meio 

de práticas de educação permanente, para vistoriar e 

acompanhar a regulação das unidades de sua área de 

abrangência;

8. articular com as Unidades Assistenciais do SUS, visando 

assegurar fluxo de informações, quanto à disponibilidade de 

serviços e/ou existência de recursos;

9. estabelecer e acompanhar o fluxo de pacientes através do 

Sistema de Regulação, validando os procedimentos que são 

aditivados com incentivos;

10. alimentar e manter atualizados os bancos de dados dos 

Sistemas de Informação;

11. elaborar e/ou atualizar manuais e/ou protocolos 

autorizativos;

12. acompanhar os processos autorizativos dos procedimentos 

regulados e autorizados no sistema de informação adotado 

pela SMS;

13. participar do processo de supervisão da rede assistencial 

ambulatorial para o melhor desenvolvimento do processo 

regulatório.

II - a Coordenadoria de Controle e Avaliação:

a) mediante a Subcoordenadoria de Controle dos Serviços de Saúde:

1. acompanhar o processo de controle e avaliação da saúde na 

SMS em acordo com a metodologia de avaliação adotada, 

obedecidos os parâmetros, procedimentos e periodicidade 

das ações de acompanhamento dos Estabelecimentos 

Assistenciais de Saúde - EAS, de média e alta complexidade, 

sob gestão municipal, para assegurar a qualidade desses 

serviços;

2. participar de forma complementar do controle público dos 

serviços de saúde através da integração com outros órgãos 

afins;

3. elaborar, pactuar e avaliar documentos descritivos 

(Planos Operativos) dos EAS contratados/conveniados em 

articulação com órgãos afins;

4. assegurar a qualidade da assistência do usuário e a correta 

utilização dos recursos financeiros transferido mediante 

monitoramento da rede de serviços complementar do SUS 

Municipal;

5. cooperar, junto às demais Diretorias, na formulação 

de normas e padrões técnicos de disponibilidade, 

acessibilidade, cobertura e qualidade da assistência, 

relativas à rede ambulatorial especializada, de apoio de 

diagnóstico, e hospitalar;

6. instruir processos de solicitação de prestadores de serviços 

assistenciais de saúde, sob gestão municipal, quanto à 

participação, ampliação, redução e outras alterações nas 

atividades contratualizadas com o SUS Salvador; 

7. acompanhar os convênios e contratos de prestação de 

serviços assistenciais firmados entre a SMS e EAS e atestar 

o cumprimento das metas quantitativas e qualitativas 

estabelecidas nos documentos descritivos dos termos 

contratuais (Plano Operativo) de cada EAS;

8. validar, dentro das suas especificidades, os processos de 

pagamento da rede assistencial contratada e conveniada, 

encaminhando os ao Fundo Municipal de Saúde - FMS.

b) mediante a Subcoordenadoria de Programação de Serviços:

1. estimar as necessidades de serviços de saúde da população 

soteropolitana e dos municípios pactuados com base na 

incidência/prevalência de agravos;

2. atuar de forma articulada com a Gerência Executiva de 

Regulação, considerando a demanda de procedimentos 

ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade 

para orientar a programação dos serviços de saúde;

3. emitir parecer para contratação de serviços assistenciais 

baseados nas necessidades de saúde e legislação específica;

4. estabelecer, de acordo com as normas em vigor, o teto físico

orçamentário dos prestadores de serviços de saúde da rede 

complementar do SUS Salvador;

5. realizar simulação da programação físico-orçamentária 

dos EAS para subsidiar o processamento do sistema de 

informação ambulatorial;

6. cooperar, junto às demais diretorias, na elaboração de 

critérios e parecer sobre programação físico orçamentário 

dos prestadores de serviços de saúde da rede própria do 

SUS Salvador;

7. definir a capacidade instalada dos estabelecimentos de 

saúde da rede complementar e da rede própria;

8. avaliar a pertinência das solicitações de credenciamento dos 

serviços de média e alta complexidade, no âmbito municipal, 

em concordância com a programação definida pelo estado 

da Bahia;

9. colaborar na construção dos documentos descritivos dos 

EAS contratados/conveniados no que tange às metas 

quantitativas;

10. emitir parecer, em parceria com as outras unidades 

da Diretoria, acerca das solicitações dos prestadores 

de serviços, sob gestão municipal, para a participação, 

ampliação, redução e outras alterações de serviços e 

atividades pactuadas com o SUS Salvador;

11. participar do processo de construção e pactuação da 

Programação Geral de Ações e Serviços de Saúde - PGASS 

do Município junto ao Ente Estadual da saúde da Bahia, em 

cooperação com as demais unidades administrativa de 

gestão desta Secretaria, sob a coordenação desta Diretoria;

12. acompanhar, em articulação com a Diretoria Estratégica de 

Planejamento e Gestão e com o Fundo Municipal de Saúde, 

a execução orçamentária do teto financeiro para cobertura 

das ações assistenciais de média e alta complexidade - MAC, 

bem como elaborar notas técnicas para fundamentação de 

requerimento de ampliação de financiamento das ações, 

junto ao Ministério da Saúde.

c) mediante a Subcoordenadoria de Processamento de Serviços:

1. manter atualizados os Sistemas de Cadastro de 

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - SCNES, 

Sistema de Informação Ambulatorial - SIA/SUS, Sistema de 

Informações Hospitalares Descentralizados - SIHD, Sistema 

de Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial - 

CIHA e Sistema de Programação Físico-Orçamentária FPO;

2. monitorar e avaliar os dados processados pelos Sistemas de 

Informação do Ministério da Saúde -  Sistema de Informação 

Ambulatorial do SUS - SIA/SUS, Sistema de Informação 

Hospitalar Descentralizado -  SIHD/SUS, Sistema de 

Comunicação Hospitalar e Ambulatorial - CIHA e Ficha de 

Programação Orçamentária - FPO;

3. acompanhar o desenvolvimento da rede de serviços 

complementar do SUS Municipal, em articulação com as 

Subcoordenadorias de Programação de Serviços e de 

Controle dos Serviços de Saúde, desta Diretoria a fim de 

assegurar a qualidade da assistência ao usuário;

4. pelo Setor de Acompanhamento e Controle:

4.1. realizar o processamento dos dados ambulatoriais 

e hospitalares da rede SUS do município de 

Salvador, com intuito de gerar informações física e 

orçamentária para a SMS, bem como alimentar os 

bancos de dados nacionais e outros de interesse da 

gestão;

4.2. atualizar os sistemas de informação do Ministério 

da Saúde: Sistema de Informação Ambulatorial - SIA/

SUS, o Sistema de Informação Hospitalar - SIHD, CIHA 

e FPO;

4.3. emitir relatórios dos sistemas de informação oficiais 

para instruir os processos de pagamentos da rede 

complementar, subsidiando na tomada de decisão 

da gestão;

4.4. orientar os estabelecimentos de saúde quanto às 

regras de faturamento e alimentação dos sistemas de 

informação como Boletim de Produção Ambulatorial 

- BPA, Autorização de Procedimentos de Alto Custo 

- APAC, Sistema de Informação do Câncer - SISCAN, 

SISAIH-01 e CIHA-01, dentre outros.

5. pelo Setor de Autorização de Procedimentos:

5.1. coordenar o processo de Autorizações de 
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Internação Hospitalar - AIH(s) e as Autorizações de 

Procedimentos de Alto Custo - APAC(s) de acordo 

com as normas vigentes, e avaliar a pertinência 

das cobranças para definir bloqueio/liberação nos 

Sistemas de Informação e Processamento;

5.2. instruir processos administrativos para subsidiar 

respostas da Diretoria, bem como para a tomada de 

decisão;

5.3. realizar visita in loco nos EAS, para análise de 

prontuários visando avaliar a pertinência dos 

procedimentos informados;

5.4. fornecer subsídios para revisão técnica e 

administrativa dos procedimentos de alto custo 

autorizados;

5.5. elaborar relatório mensal das visitas in loco, dos 

bloqueios, liberações e monitoramentos realizados 

nos sistemas de informação.

III - a Coordenadoria de Apoio Técnico Operacional:

a) pelo Setor de Planejamento e Logística do SAMU:

1. organizar o planejamento e logística de apoio das ações 

pertinentes ao SAMU 192;

2. elaborar, coordenar e acompanhar as atividades de 

planejamento e programação do SAMU 192;

3. realizar estudos de viabilidade técnica para incorporação de 

novas tecnologias, contratação de serviços e aquisição de 

materiais e insumos;

4. programar, encaminhar e acompanhar os processos de 

aquisição de serviços e locação, com vista às licitações;

5. programar, encaminhar e acompanhar os processos de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

médico-assistenciais e outros específicos do serviço;

6. desenvolver, de forma articulada com as demais 

Subcoordenadorias da Diretoria, os planos de ações 

necessários para o SAMU 192, assim como as reavaliações;

7. efetuar as atividades de execução e correção das ações para 

o fornecimento de recursos e insumos para o SAMU 192;

8. garantir a boa qualidade do serviço prestado pelo SAMU 192, 

mediante acompanhamento do processo laboral.

b) pelo Setor de Operações Especiais do SAMU:

1. planejar e executar ações estratégias para as operações 

especiais das ações pertinentes ao SAMU 192 por meio de 

diretrizes táticas e operacionais específicas ao evento;

2. coordenar as atividades operacionais do SAMU 192, com 

especial cuidado às direcionadas a eventos especiais, 

verificando a composição e qualificação das equipes e dos 

materiais necessários a cada operação.

c) pelo Setor de Acompanhamento de Frota do SAMU:

1. planejar, organizar e acompanhar as atividades relacionadas 

ao bom uso dos automotores (ambulância, lancha, 

motocicletas, helicópteros e outros tipos de viaturas) na rede 

pré-hospitalar móvel, em especial do Serviço de Assistência 

Médica de Urgência - SAMU 192;

2. fazer a gestão, controle da utilização e gasto com manutenção 

dos automotores do SAMU 192;

3. indicar a necessidade de renovação da frota SAMU 192 à 

gestão municipal;

4. realizar a gestão do processo de higienização da frota SAMU 

192;

5. controlar e avaliar os abastecimentos realizados nos 

veículos que compõem a frota do SAMU 192;

6. elaborar e aplicar normas e rotinas relativas aos serviços;

7. coordenar, supervisionar e avaliar as atividades relacionadas 

com a postura profissional e ética do condutor que atua no 

Serviço Médico de Urgência;

8. direcionar o desenvolvimento das ações e escalas de serviços 

dos condutores de ambulâncias e outros, obedecendo 

à legislação em vigor, e orientações da Coordenadoria 

Administrativa; 

9. coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas 

dos serviços realizados.

Art. 7º À Diretoria de Atenção à Saúde que formula, programa, implanta e 

implementa as políticas de saúde pública, coordena, apoia, monitora e avalia as ações e serviços 

de promoção e assistência à saúde, através da atenção primária, atenção psicossocial, atenção 

especializada, urgências e emergências, observando as linhas de cuidado, a assistência farmacêutica 

e os insumos necessários ao cumprimento das metas estabelecidas nas políticas definidas no Plano 

de Saúde do Município,  e faz a gestão das relações estabelecidas com a SMS, compete mediante:

I - a Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde:

a) promover a gestão da rede de Atenção Primária à Saúde em 

consonância com o estabelecido pelas diretrizes e políticas 

municipal, estadual e nacional do Sistema Único de Saúde - SUS;

b) coordenar e acompanhar as unidades que compõem a Rede de 

Atenção Primária à Saúde, bem como a expansão e/ou implantação 

de novos serviços de Atenção Primária à Saúde, garantindo acesso 

aos munícipes de Salvador;

c) prestar apoio técnico aos Distritos Sanitários para subsidiar a 

organização da rede de serviços de Atenção Primária à Saúde de 

cada território distrital, com vista à sua expansão e qualificação, 

assim como possibilitar a adoção de estratégias para fortalecimento 

das ações intersetoriais;

d) acompanhar e analisar os dados produzidos pelas equipes de 

Atenção Primária à Saúde para alimentação dos Sistemas de 

Informação, com base nos indicadores pactuados pela Secretaria;

e) acompanhar, orientar e supervisionar os serviços de Atenção 

Primária à Saúde, em conjunto com os Distritos Sanitários, 

assegurando o cumprimento dos princípios do SUS e das normas 

da Secretaria;

f) propor a elaboração e atualização de normas e protocolos para 

execução das ações e programas da Atenção Primária à Saúde 

para rede municipal;

g) acompanhar o andamento dos processos administrativos e 

colaborar no planejamento e desenvolvimento das Linhas de 

Cuidado em consonância com as normativas técnicas;

h) estabelecer mecanismos para a implementação do processo 

de melhoria ao acesso e à qualidade, mediante estratégias de 

qualificação, acompanhamento e avaliação do trabalho das equipes 

de saúde;

i) mediante a Subcoordenadoria da Estratégia da Saúde da Família:

1. planejar, coordenar e organizar as ações pertinentes à 

estratégia de Saúde da Família apoiando tecnicamente e 

operacionalmente os Distritos Sanitários;

2. programar a estratégia de Saúde da família, garantindo o 

processo de expansão e qualificação da mesma, mediante 

prestação de cooperação técnica aos Distritos Sanitários;  

3. acompanhar e supervisionar o processo de trabalho das 

equipes de Saúde da Família.

j) mediante a Subcoordenadoria de Ciclos de Vida e Gênero:

1. apoiar na organização de linhas de produção do cuidado que 

garantam atenção integral e equitativa à saúde da criança, 

do adolescente, da mulher, do homem e da pessoa idosa 

na Rede de Atenção à Saúde do município, consideradas 

as necessidades da população segundo o território e 

as diversidades étnico-raciais, de gênero, cultura, raça, 

orientação sexual e vulnerabilidade social;  

2. prestar cooperação técnica para o aperfeiçoamento da 

capacidade gerencial e operacional dos Distritos Sanitários 

no fortalecimento da Rede de Atenção Primária à Saúde 

para o desenvolvimento de ações de promoção da saúde, 

prevenção de doenças, diagnóstico, tratamento e reabilitação 

destinados a cada ciclo de vida e gênero;

3. pelo Setor de Aprimoramento dos Programas de Saúde:

3.1. elaborar normas, instruções e rotinas operacionais, 

visando o desenvolvimento e à qualificação das ações 

e serviços da Atenção Primária à Saúde;

3.2. apoiar os Distritos Sanitários na análise das 

informações geradas a partir do Sistema de 

Informação da Atenção Básica - SISAB ou outro 

correlato, através da implantação de um modelo 

lógico;

3.3. monitorar e avaliar, em conjunto com os Campos 

Temáticos, os resultados alcançados das metas 

pactuadas pela Coordenadoria. 

k) mediante a Subcoordenadoria da Rede de Atenção à Saúde 

Materno-Infantil:

1. formular, implantar, implementar, avaliar e apoiar ações que 

levem ao estímulo e incremento da rede materno-infantil no 

município, tendo a Rede Cegonha como um dos balizadores 

para organização dos serviços;

2. apoiar tecnicamente os Distritos Sanitários para organização 

das ações dirigidas para o atendimento integral à população 

feminina, através da implementação de ações com enfoque 

em todos os ciclos de vida e abordagem clínico-ginecológica; 

3. desenvolver estratégias que levem à redução da morbidade 

e mortalidade feminina, especialmente por causas evitáveis;

4. implementar as ações relacionadas ao planejamento 

reprodutivo e orientação sexual e, outras voltadas para 

atenção das pessoas em situações de violências sexual e 

doméstica;

5. implementar medidas de detecção precoce e redução 

do câncer do colo do útero e mama, promoção de ações 

voltadas para a mulher no climatério, e outras que se fizerem 

necessárias para garantir a atenção integral à saúde das 

mulheres;

6. apoiar tecnicamente e monitorar os Distritos Sanitários 

na organização das ações de atenção integral à saúde 

da criança, envolvendo ações do pré-natal, vinculação 
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à maternidade, estimulo ao aleitamento materno e ao 

desenvolvimento integral na primeira infância;

7. implementar ações de prevenção às violências e promoção 

da cultura de paz em articulação com as instituições públicas 

e privadas, entidades do terceiro setor e sociedade civil;

8. pelo Setor de Acompanhamento das Ações do Pré-Natal:

8.1. apoiar tecnicamente as ações desenvolvidas 

pelos Distritos Sanitários para organização e 

fortalecimento da atenção ao pré-natal, com base nos 

princípios da Rede Cegonha;

8.2. planejar, organizar e acompanhar as atividades e 

ações do pré natal na rede própria;

8.3. acompanhar, em conjunto com os Distritos 

Sanitários, os indicadores da Atenção Primária à 

Saúde relativa às consultas de pré-natal, taxa de 

cesariana, sífilis congênita e em gestante, abortos e 

óbitos maternos, para definir estratégias de atuação 

nos territórios.

II - a Coordenadoria de Atenção Especializada à Saúde:

a) promover a gestão da rede de Atenção Especializada à Saúde 

da rede municipal em consonância com o estabelecido nos 

instrumentos de planejamento municipal;

b) coordenar e acompanhar a expansão de novos serviços de Atenção 

Especializada à Saúde na rede própria garantindo acesso aos 

munícipes de Salvador;

c) prestar apoio técnico aos Distritos Sanitários para subsidiar a 

organização da rede de serviços de Atenção Especializada à 

Saúde em acordo a cada território distrital com vista à expansão 

e qualificação da mesma, bem como possibilitar a adoção de 

estratégias para fortalecimento das ações intersetoriais;

d) acompanhar e analisar os dados produzidos pelos serviços 

próprios de atenção especializada para alimentação dos Sistemas 

de Informação com base nos indicadores pactuados pela SMS;

e) propor a elaboração e atualização de normas e protocolos para 

execução das ações da Atenção Especializada à Saúde para a rede 

própria municipal;

f) promover articulação das ações dos programas de governo no 

âmbito da Diretoria com os demais órgãos municipais;

g) coordenar a implantação e/ou implementação de projetos, assim 

como avaliar o desempenho deles na rede de atenção especializada 

à saúde no conjunto da SMS;

h) supervisionar e acompanhar o desempenho, definindo o grau de 

resolução das ações para adoção de medidas de correção gerencial 

da rede própria laboratorial e das unidades próprias de Atenção 

Especializada à saúde;

i) participar do processo de planejamento geral da SMS junto à 

Diretoria Estratégica de Planejamento e Gestão, assim como 

preparar notas e documentos técnicos de interesse da gestão, na 

sua área de competência;

j) mediante a Subcoordenadoria da Rede Laboratorial:

1. planejar e acompanhar o desenvolvimento das ações 

do Laboratório Central da rede SMS, para a garantia do 

suporte diagnóstico aos usuários atendidos nas unidades 

assistenciais, com consequente resolução dos casos em 

atendimento;

2. organizar, coordenar e apoiar tecnicamente e 

operacionalmente a rede de coleta de exames instalados nas 

unidades municipais de saúde, garantindo o funcionamento 

eficaz a que se propõe;

3. monitorar o funcionamento dos laboratórios instalados nas 

Unidades de Saúde de Pronto Atendimento de administração 

própria;

4. planejar, acompanhar, controlar a aquisição e distribuição de 

materiais e insumos de laboratório, garantindo o suprimento 

e a manutenção do estoque para o Laboratório Central 

e laboratórios das Unidades de Pronto Atendimento de 

administração própria;

5. desenvolver e implantar rotinas técnicas para as ações do 

Laboratório, garantindo a qualidade das ações, além de 

suporte às ações dos Programas de Saúde e da Vigilância 

Epidemiológica.

k) mediante a Subcoordenadoria de Articulação das Redes de Atenção 

à Saúde:

1. coordenar a implantação e implementação, assim como 

avaliar o desempenho das Redes de Atenção Especializada 

à Saúde;

2. monitorar e avaliar as atividades dos profissionais, para 

a verificação de desempenho e qualidade dos serviços 

prestados nas unidades especializadas, assim como atender 

exigência legal quanto ao cumprimento de protocolos clínicos 

exigidos para a perfeita funcionalidade e qualificação junto 

aos colegiados de classe, de controle social e do Ministério 

da Saúde; 

3. acompanhar os fluxos dos serviços especializados da 

rede própria municipal visando garantir a integralidade da 

atenção e assistência na rede municipal, inclusive no que se 

refere a referência e a contra referência dos clientes;

4. desenvolver e implantar rotinas técnicas para as ações do 

Laboratório, garantindo a qualidade das ações, além de 

suporte às ações dos Programas de Saúde e da Vigilância 

Epidemiológica;  

5. acompanhar o grau de satisfação do usuário sobre o 

atendimento realizado nas unidades especializadas da rede 

própria, com vista a atender compromisso estabelecido no 

Plano Municipal de Saúde e colegiados do SUS no que se 

refere às respostas dos usuários do Sistema de Saúde.

l) mediante a Subcoordenadoria de Ações Estratégicas:

1. acompanhar o andamento dos processos administrativos 

e colaborar no planejamento e desenvolvimento dos 

programas em consonância com as normativas técnicas;

2. estabelecer diretrizes, normas e fluxos para acompanhar 

e medir o grau de eficácia na gestão dos processos 

e procedimentos que têm a ver com o atendimento 

referenciado da clientela SUS, na Rede de Assistência 

Especializada da SMS, no Município do Salvador;

3. elaborar estratégias de disseminação de informações 

gerenciais de controle interno e propor aperfeiçoamento dos 

sistemas de controle interno da Diretoria;

4. elaborar, validar e implementar novos modelos e 

instrumentos de controle dos processos e serviços 

assistenciais, visando garantir a integralidade da atenção e 

assistência na rede especializada municipal.

III - Coordenadoria das Redes de Atenção à Saúde Psicossocial:

a) realizar a gestão da rede de Atenção Psicossocial em consonância 

com as políticas estadual e nacional, respeitando os princípios do 

SUS;

b) coordenar e acompanhar a expansão e/ou implantação de novos 

serviços de Atenção Psicossocial, garantindo acesso aos munícipes; 

c) prestar apoio técnico aos Distritos Sanitários para subsidiar 

a organização da rede de serviços da Atenção Psicossocial 

pertencentes a cada território distrital, com vista à sua expansão 

e qualificação bem como possibilitar a adoção de estratégias para 

fortalecimento das ações Inter setoriais;

d) acompanhar e analisar os dados produzidos pelos serviços da 

Rede de Atenção Psicossocial para alimentação dos sistemas de 

informação, com base nos indicadores pactuados pela Secretaria 

Municipal da Saúde;

e) coordenar a elaboração e atualização de normas e protocolos para 

execução das ações e programas da Rede de Atenção Psicossocial 

para rede municipal;

f) supervisionar e acompanhar o Registro das Ações e Processos 

de Trabalho dos Centros de Atenção Psicossocial (RAAS), 

implementando o processamento e o monitoramento da produção 

dos mesmos no SIA/SUS;

g) pelo Setor de Acompanhamento da Atenção Psicossocial:

1. supervisionar e acompanhar as ações e atividades dos 

Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), Centros de Saúde 

Mental (CSM), Unidades de Acolhimento (UA) e Serviços 

de Residência Terapêutica (SRT) que compõem a Rede de 

Atenção Psicossocial - RAPS; 

2. apoiar tecnicamente as ações desenvolvidas pelos Distritos 

Sanitários na Rede de Atenção Psicossocial;

3. articular com as unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial - RAPS, juntamente com as coordenações 

específicas;

4. acompanhar e articular as ações intersetoriais da Rede de 

Atenção Psicossocial;

5. fomentar disparar e integrar os dispositivos da política de 

humanização nos modelos de atenção e gestão da saúde;

6. monitorar o registro regular e sistemático da produção de 

serviços em observância às normativas do Ministério da 

Saúde, contemplados na Linha de Cuidado Integral em Saúde 

Mental, Álcool e outras Drogas, contemplados na Linha de 

Cuidado Integral em Saúde Mental.

IV - a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica: 

a) planejar, coordenar e avaliar as ações relacionadas a medicamentos 

e insumos de saúde; 

b) definir procedimentos operacionais padrão para implantação na 

rede municipal da assistência farmacêutica; 

c) promover ações direcionadas para a qualidade de medicamentos e 

farmacovigilância na rede municipal de assistência farmacêutica; 

d) implementar a operacionalização do sistema informatizado de 

controle de estoque na rede de assistência farmacêutica; 

e) coordenar o processo de aquisição, distribuição, liberação de 

materiais e insumos para as unidades de saúde;

f) elaborar normas e rotinas  técnicas para implementação das ações 
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de assistência farmacêutica nas unidades de saúde;

g) gerir o sistema de controle de compra e dispensa de medicamentos;

h) criar mecanismos para a manutenção da Relação Municipal de 

Medicamentos - REMUME ancorada no perfil morbidade e perfil 

epidemiológico; 

i) pelo Setor de Acompanhamento e Suporte à Farmácia Básica:

1. acompanhar o controle do estoque nas unidades e na 

Central de Abastecimento Farmacêutico dos medicamentos 

relacionados aos programas de saúde;

2. monitorar, supervisionar e gerenciar as atividades realizadas 

pelos farmacêuticos distritais e unidades de saúde; 

3. implantar e monitorar rotinas técnicas para as ações da 

assistência farmacêutica na rede municipal referente 

aos fluxos de trabalho, funcionamento do serviço, dos 

programas, armazenamento, dispensa e orientação aos 

usuários, e gerenciamento de resíduos; 

4. supervisionar e acompanhar o operacionalização do Sistema  

SISFARMA na rede de serviços municipal;

5. acompanhar a execução do bloco de repasse financeiro da 

Farmácia Básica e da contrapartida municipal. 

V - a Gerência Executiva de Atenção à Urgência:

a) pelo Setor de Acompanhamento da Rede Própria:

1. organizar e acompanhar o desenvolvimento técnico das 

ações pertinentes às Unidades de Pronto Atendimento - UPA 

da rede municipal;

2. propor diretrizes e estratégias necessárias para 

funcionamento e mensuração de resultados das Unidades de 

Pronto Atendimento da rede municipal;

3. definir fluxos assistenciais e regulatórios para o atendimento 

dos pacientes em quadro de urgência/emergência em 

articulação com outros órgãos da gestão;

4. apoiar a Gerência quando da criação de comissões 

e protocolos clínicos visando a padronização dos 

procedimentos assistenciais; 

5. desenvolver capacitações para as equipes das Unidades de 

Pronto Atendimento da rede municipal;

6. apoiar as equipes das UPA(s) da rede própria, na execução 

das atividades assistenciais;

7. discutir e fazer funcionar nas UPA, as Comissões de 

Avaliação,   prontuário, óbito, ética e bem como outras 

previstas na legislação, através de reuniões periódicas com 

as equipes locais;

8. apoiar e acompanhar a equipe de enfermagem das Unidades 

de Pronto Atendimento da rede própria na execução das 

atividades de assistenciais;

9. organizar e acompanhar comissões e protocolos de 

enfermagem para melhoria do atendimento na rede de 

urgência/emergência;

10. instruir processos administrativos das UPAS que envolvam 

procedimentos com atuação profissional, prestação de 

serviços e cumprimento de metas, para apoiar decisão 

gerencial e administrativa do gestor.

b) pela Subgerência de Acompanhamento dos Serviços de Urgência:

1. cumprir e fazer cumprir a Política Nacional de Atenção às 

Urgências, seguindo as Portarias Ministeriais e demais 

legislação vigente;

2. oferecer suporte aos Distritos Sanitários para o 

acompanhamento das ações desenvolvidas na Rede de 

Atenção as Urgências e Emergências em Salvador e sua 

integração às Unidades Básicas;

3. desenvolver supervisão continua nas unidades que compõem 

a Rede de Atenção as Urgências e Emergências;

4. elaborar protocolos, normas e rotinas para desenvolvimento 

da rede de urgência e emergência;

5. articular, juntamente com a Diretoria de Regulação Controle 

e Avaliação, o processo regulatório dos pacientes em 

situação de urgência e de acesso às portas de entrada das 

urgências e encaminhamento aos Serviços Ambulatoriais e 

de Apoio Diagnóstico e Terapêuticos - SADT;

6. registrar, acompanhar e manter atualizado os registros dos 

dados dos Sistemas municipais, estaduais e federal que 

geram informação e registram produção;

7. coordenar ações de planejamento, implantação e 

monitoramento da informatização da Rede de Atenção as 

Urgências e Emergências;

8. promover e disseminar nas instâncias da SMS, ações de 

planejamento, implantação e monitoramento do sistema de 

qualidade e segurança do paciente da Rede Municipal de 

Atenção as Urgências e Emergências;

9. promover e disseminar nas instâncias da SMS, ações de 

programação e desenvolvimento da assistência a eventos de 

massa que possam envolver múltiplas vítimas no município 

de Salvador;

10. definir diretrizes, estratégias, e indicadores para 

mensuração do funcionamento das Unidades Assistenciais 

de Pronto Atendimento;

11. operacionalizar, junto à Coordenadoria Administrativa 

da  SMS, aquisição de equipamentos e insumos para a 

manutenção do funcionamento as Unidades da Rede Própria 

de atendimento as urgências;

12. operacionalizar, junto à Coordenadoria de Gestão de 

Pessoas da  SMS, a disponibilização de pessoal para a 

manutenção do funcionamento as Unidades da Rede Própria 

de atendimento as urgências;

13. avaliar e atestar Relatórios de Produção de Serviços 

prestados por UPAS do município, gerenciadas de forma 

própria e complementar.

c) pela Subgerência de Acompanhamento da Gestão Alternativa:

1. prestar apoiar à Gerência e à Diretoria, na condução 

do processo de qualificação, cessão gerencial, e 

acompanhamento de entidades da sociedade civil, aptas 

a funcionar como parceiras da SMS, na condição de 

Organização Social conforme previsto em lei;

2. elaborar Termos de Referência para a instrumentalização 

do processo de seleção e parceria com entidades aptas a 

gestão de unidades assistenciais públicas municipais por 

Organizações Sociais; 

3. fundamentar as razões para transferência de gestão 

de serviços para Organizações Sociais, em processos 

administrativos a ser submetido ao Secretário;

4. definir diretrizes e conduzir Comissões de Monitoramento 

para avaliação de desempenho e produtividade de serviços 

voltados as entidades qualificadas como Organizações 

Sociais ou contratadas para gerenciar de forma alternativa 

os serviços municipais;

5. instruir processos de solicitação de entidades, na parte que 

lhe compete, para qualificar-se como Organização Social 

segundo ditames da legislação municipal que trata da 

espécie; 

6. acompanhar e monitorar o fluxo das informações e 

dos documentos de prestação de contas, validando os 

Relatórios Mensais integrantes de processos gerenciais 

para pagamento da Rede, transferida para as Organizações 

Sociais;

7. elaborar relatório analítico, de caráter técnico-financeiro, 

atinente aos contratos celebrados com Organizações Sociais;

8. acompanhar o desenvolvimento dos serviços nas unidades 

de saúde geridas por Organizações Sociais e realizar 

reuniões periódicas de avaliação com os gerentes municipais 

creditados.

Art. 8º À Diretoria de Vigilância da Saúde que formula políticas, planeja e avalia as 

ações relacionadas aos fatores determinantes para a saúde referentes a produtos, serviços e meio 

ambiente, nele incluído o ambiente de trabalho, em destaque as sanitárias e epidemiológicas, em 

consonância com a política e diretrizes governamentais, visando à redução ou eliminação dos riscos, 

doenças e agravos a saúde da população, compete mediante:

I - a Coordenadoria de Apoio às Ações de Vigilância:

a) mediante a Subcoordenadoria de Monitoramento das Ações de 

Vigilância à Saúde:

1. coordenar as atividades de planejamento, monitoramento e 

avaliação das ações desenvolvidas pela Diretoria;

2. monitorar e avaliar as ações de Vigilância Epidemiológica, 

Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental, Controle de 

Zoonoses e Saúde do Trabalhador, por meio das metas e 

indicadores de vigilância pactuados;

3. sistematizar as informações e emitir relatórios referente ao 

monitoramento das ações de vigilância da saúde;

4. apoiar a elaboração de regulamentos e manuais relativos 

às ações de controle sanitário de produtos, serviços, meio 

ambiente e saúde do trabalhador;

5. desenvolver apoio institucional em vigilância em saúde para 

os Distritos Sanitários.

b) mediante a Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica:

1. pelo Setor de Vigilância das Doenças e Agravos 

Transmissíveis:

1.1. planejar, monitorar e apoiar tecnicamente e 

operacionalmente as ações pertinentes à Vigilância 

Epidemiológica desenvolvida pelos Distritos 

Sanitários e unidades de saúde;

1.2. planejar e executar a gestão dos processos 

e procedimentos das ações de Vigilância 

Epidemiológica no município, tomando como base 

as normas, protocolos e diretrizes definidas nas três 

esferas governamentais;

1.3. monitorar as doenças e agravos de notificação 
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compulsória, em conformidade com a legislação 

vigente, identificando e analisando os fatores 

condicionantes e determinantes;

1.4. monitorar e avaliar as ações de Vigilância 

Epidemiológica dos agravos, por meio das metas e 

indicadores de vigilância pactuados;

1.5. prestar o apoio técnico e operacional para 

o desenvolvimento de programas, projetos e 

atividades de Vigilância Epidemiológica, fixando 

responsabilidade aos Distritos Sanitários executores; 

1.6. desenvolver de forma articulada com áreas afins, os 

planos de ações necessários para o desenvolvimento   

das ações pertinentes às doenças e agravos de 

Notificação Compulsória; 

1.7. manter fluxo sistemático e atual dos dados 

de investigações e inquéritos epidemiológicos, 

sobretudo às Doenças e Agravos de Notificação 

Compulsória; 

1.8. sistematizar as informações e emitir relatórios 

referentes ao monitoramento das ações de Vigilância 

Epidemiológica.

2. pelo Setor de Vigilância das Doenças e Agravos Não 

Transmissíveis - DANT:

2.1. monitorar as Doenças e Agravos Não Transmissíveis 

- DANT (Causas Externas: violências e acidentes 

de trânsito, Doenças Crônicas Não Transmissíveis 

- DCNT e Doença Falciforme),  prestando o apoio 

necessário às vigilâncias epidemiológicas distritais e 

os núcleos de epidemiologia dos pronto atendimentos 

e hospitalares;

2.2. articular com setores/instituições que possuem 

interface com as DANT;

2.3. captar, consolidar e analisar os dados referentes às 

violências, os acidentes de trânsito, DCNT e a doença 

falciforme;

2.4. qualificar a informação referente aos óbitos por 

acidente de trânsito, em articulação com instituições 

de trânsito e saúde;

2.5. monitorar, mensalmente, as notificações de 

violência interpessoal autoprovocada;

2.6. analisar os dados de morbidade e mortalidade 

referentes às doenças crônicas não transmissíveis, 

através dos sistemas de informação de mortalidade 

e internação hospitalar e do VIGITEL (Inquérito por 

meio telefônico) e da PeNSE (Pesquisa Nacional de 

Saúde do Escolar);

2.7. promover capacitação relativa as ações de vigilância 

das DANT;

2.8. consolidar e analisar a efetividade do Programa 

Municipal de Controle do Tabagismo - PMCT no 

Município;

2.9. monitorar, mensalmente, as notificações de doença 

falciforme;

2.10. participar e apoiar de inquéritos referentes às 

DANT, quando realizado no Município.

3. pelo Setor de Análises Epidemiológicas:

3.1. elaborar, divulgar e disponibilizar relatórios, 

informes e periódicos sobre a situação de saúde do 

Município;

3.2. apoiar os Distritos Sanitários na realização de 

inquéritos epidemiológicos no Município;

3.3. prestar o apoio técnico aos Distritos Sanitários nas 

ações de prevenção, controle de doenças e tendências 

dos demais agravos à saúde;

3.4. identificar e analisar tendências das doenças e 

agravos de notificação compulsória no Município;

3.5. monitorar e interpretar aspectos e fatores 

socioeconômicos que geram impacto no processo de 

saúde e enfermidade;

3.6. monitorar a situação de saúde, através de registro e 

análise de dados, taxas de morbimortalidade infantil, 

materna e geral;

3.7. propor medidas de intervenção que impactem 

favoravelmente na redução da mortalidade materna, 

infantil e fetal por causas evitáveis.

4. pelo Setor de Acompanhamento de DST/HIV:

4.1. coordenar e acompanhar planos, programas e ações 

nos Distritos Sanitários;

4.2. elaborar instrumentos normativos referentes às 

ações de DST/HIV;

4.3. garantir a execução de ações de controle de 

promoção e proteção de pacientes soropositivos;

4.4. manter articulação inter institucional para garantir a 

execução dos programas;

4.5. implementar investigação epidemiológica de HIV 

positivo no município;

4.6. fomentar e acompanhar os projetos sobre 

prevenção das DST, AIDS e HV que são desenvolvidos 

pelas Organizações Sociais (ONG e OSC).

c) mediante a Subcoordenadoria de Informação em Saúde:

1. Pelo Setor de Acompanhamento e Processamento de Dados:

1.1. coordenar, monitorar, cogerir e avaliar os sistemas 

de informação em saúde no âmbito do SUS municipal 

em articulação com o Ministério da Saúde e com a 

Secretaria de Saúde do Estado;

1.2. coordenar, monitorar, cogerir e avaliar os Sistemas 

de Informação Gerenciais de Vigilância em Saúde 

- VISAU: Sistema de Monitoramento e Avaliação do 

Pré-Natal, Parto, Puerpério e Criança - SISPRENATAL, 

Sistema de Informação Sobre Mortalidade - SIM, 

Sistema de Informação Sobre Nascido Vivo - SINASC, 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação - 

SINAN;

1.3. programar e acompanhar o processo de 

descentralização dos sistemas de informação em 

saúde para os Distritos Sanitários e Unidades de 

Saúde;

1.4. supervisionar as Unidades de Saúde com problemas 

relacionados ao registro de dados nas fichas de 

notificação, encerramento dos casos notificados;

1.5. orientar profissionais médicos para o preenchimento 

completo e correto da Declaração de Óbito - DO, 

com vistas à redução de causas mal definidas e 

inconsistências em outros campos do documento;

1.6. codificar as causas de óbitos registradas na DO para 

posterior processamento dos dados no SIM;

1.7. elaborar e divulgar material informativo sobre 

Informação em Saúde e sobre os sistemas de 

Informação de interesse em VISAU para profissionais 

de saúde e população em geral;

1.8. manter atualizados os sistemas de informação em 

saúde e assegurar a transferência regular dos dados 

para as instâncias estadual e federal;

1.9. garantir a consistência dos bancos de dados dos 

sistemas de informação em saúde.

2. pelo Setor de Acompanhamento da Situação de Saúde:

2.1. acompanhar o desenvolvimento de projetos e 

programas componentes do Sistema Municipal de 

Informação em Saúde;

2.2. manter atualizado o banco de dados dos Sistemas 

de Informações Demográficas, de Morbidade, 

Epidemiológicas e Socioeconômicas;

2.3. definir fontes, dados, periodicidade e fluxos de 

informações necessárias às Unidades;

2.4. efetuar estudos de interpretação de dados 

comparando-os com indicadores do nível de saúde 

do município;

2.5. consolidar as informações epidemiológicas 

produzidas nos Distritos Sanitários e produzir 

relatórios informativos e analíticos, acerca da 

situação de saúde no Município;

2.6. divulgar informações geradas através de análise e 

interpretação de dados;

2.7. coordenar o Sistema de Geoprocessamento 

em articulação com a Diretoria Estratégica de 

Planejamento e Gestão.

d) mediante a Subcoordenadoria de Vigilância Sanitária:

1. pelo Setor de Arquivos, Processos e Atendimento ao Cidadão:

1.1. prestar informações e orientações pertinentes 

à Vigilância Sanitária, normatizar rotinas e 

procedimentos visando garantir a qualidade do 

atendimento;

1.2. protocolar e encaminhar as denúncias relacionadas 

a bens e serviços de interesse à saúde;

1.3. protocolar, organizar e encaminhar processos de 

solicitação de serviços da Vigilância Sanitária;

1.4. receber, encaminhar e dar repostas às denúncias da 

ouvidoria;

1.5. organizar, controlar o arquivo de documentos 

cadastros e fichas;

1.6. acompanhar a circulação interna e a expedição de 

documentos.

2. pelo Setor de Produtos e Estabelecimentos de Interesses à 

Saúde:

2.1. coordenar, planejar, articular, acompanhar e 

monitorar os Distritos Sanitários no desenvolvimento 



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUINTA-FEIRA
05 DE ABRIL DE 2018
ANO XXXI | N º 7.085

de atividade de educação e controle sanitário de 

produtos e serviços de interesse da saúde, desde a 

produção, transporte, distribuição e consumo;

2.2. propor normas, procedimentos e instrumentalizar 

tecnicamente os profissionais para a realização 

de ações de inspeção e fiscalização sanitária dos 

produtos e serviços de interesse da saúde, de acordo 

com a legislação vigente;

2.3. desenvolver atividades de educação, regulação e 

controle higiênico-sanitário sobre estabelecimentos, 

produtos e substâncias de interesse da saúde;

2.4. promover integração intra e intersetorial com 

vistas à prevenção dos agravos, farmacovigilância, 

vigilância de toxinfecções e intoxicações;

2.5. analisar e emitir pareceres em processos 

administrativos decorrentes de ações da Vigilância 

Sanitária sobre produtos e serviços de interesse da 

saúde;

2.6. coordenar, planejar, acompanhar e avaliar 

programas de monitoramento da qualidade de 

produtos de interesse à saúde em parceria com 

os distritos sanitários, mediante coleta e envio de 

amostras aos Laboratórios de Saúde Pública.

3. pelo Setor de Vigilância de Serviços:

3.1. assessorar e monitorar os Distritos Sanitários 

no desenvolvimento de atividades de educação e 

controle sanitário de serviços de saúde;

3.2. propor normas, procedimentos e instrumentalizar 

tecnicamente os profissionais para realização de 

ações de inspeção e fiscalização sanitária dos 

serviços de saúde;

3.3. desenvolver atividades de educação, regulação e 

controle higiênico - sanitário sobre os serviços de 

saúde;

3.4. promover integração intersetorial com vistas 

à prevenção dos agravos, farmacovigilância e 

tecnovigilância;

3.5. analisar e emitir parecer em processos 

administrativos decorrentes de ações da Vigilância 

Sanitária nos serviços de saúde.

4. pelo Setor de Informações, Cadastro e Controle de Processos:

4.1. cadastrar, analisar, instruir, informar, controlar e 

emitir pareceres técnicos, acompanhar e encaminhar 

para as instâncias competentes os Processos 

Administrativos Sanitários, decorrentes das ações de 

Vigilância Sanitária;

4.2. desenvolver atividades de orientação e educação 

relacionadas aos Processos Administrativos 

Sanitários e demandas de natureza normativa no 

âmbito da saúde;

4.3. desenvolver processos de trabalho que 

aperfeiçoem a resolução processual dos Processos 

Administrativos Sanitários;

4.4. realizar revisão permanente e dinâmica das normas 

sanitárias visando adequá-las às demandas do 

serviço;

4.5. manter grupos de discussão permanente em 

Processo Administrativo Sanitário visando à difusão 

do conhecimento aos demais profissionais da 

Vigilância Sanitária;

4.6. atender e instruir as demandas judicializadas 

oriundas do Ministério Público e órgãos afins.

e) mediante a Subcoordenadoria de Vigilância em Saúde Ambiental:

1. desenvolver ações de Vigilância em Saúde Ambiental 

relacionadas à vigilância da qualidade da água para consumo 

humano, ar, solo, desastres naturais, contaminantes 

ambientais e substâncias químicas, acidentes com produtos 

perigosos e fatores físicos;

2. assessorar e monitorar os Distritos Sanitários no 

desenvolvimento das atividades de vigilância em saúde 

ambiental;

3. promover integração intersetorial e interinstitucional, em 

consonância com as políticas e programas no âmbito da 

vigilância em saúde ambiental, atuando de forma articulada 

com os órgãos que integram o sistema de defesa civil;

4. coletar, analisar, emitir e aprovar os laudos de análise da 

água para consumo humano, obedecendo às normas de 

biossegurança e controle de qualidade laboratorial;

5. propor normas, rotinas e procedimentos, bem como, 

instrumentalizar tecnicamente os profissionais para 

realização de ações de inspeção, fiscalização, monitoramento 

e vigilância dos fatores ambientais que representem riscos 

para a saúde da população;

6. sistematizar informações e emitir relatórios referentes aos 

estabelecimentos, programas e serviços de interesse da 

vigilância em Saúde Ambiental;

7. sistematizar informações cadastrais referentes a 

estabelecimentos, programas e serviços de interesse de 

vigilância em Saúde Ambiental;

8. avaliar a saúde da população, no que se relaciona a exposição 

aos fatores ambientais de risco decorrente da contaminação 

química natural ou antrópica do solo;

9. executar atividades de planejamento, gerenciamento e 

acompanhamento da evolução do risco, bem como monitorar 

as ações, com a finalidade de gerenciar os desastres e 

reduzir os riscos e efeitos a saúde humana;

10. coordenar, executar, analisar, divulgar e avaliar a prestação 

das atividades de informação e comunicação em saúde, 

sobre qualquer mudança nos fatores determinantes e 

condicionantes do ambiente que interferem na saúde de 

abrangência municipal.

f) mediante a Subcoordenadoria de Controle de Doenças 

Imunopreveníveis:

1. coordenar o componente municipal do Programa Nacional de 

Imunização, em conjunto   com Distritos Sanitários;

2. monitorar e apoiar tecnicamente e operacionalmente 

vacinação de rotina em conformidade com o calendário 

básico de vacinação e metas estabelecidas;

3. monitorar e apoiar tecnicamente e operacionalmente 

vacinação de campanha e estratégias de intervenção, 

conforme situação epidemiológica;

4. monitorar e apoiar tecnicamente e operacionalmente a 

vacinação de bloqueio;

5. implementar e monitorar a vigilância das coberturas vacinais 

para intervenções;

6. monitorar os serviços de vacinação públicos e privados 

quanto às boas práticas de vacinação (rede de frio, 

cumprimento de normas técnicas);

7. monitorar o armazenamento, controle, distribuição de 

imunobiológicos em conformidade com as normas técnicas 

vigentes;

8. manter articulação inter e intra institucional para garantir as 

coberturas programadas;

9. planejar, monitorar e apoiar tecnicamente e operacionalmente 

as ações pertinentes à vigilância epidemiológica das doenças 

imunopreveníveis desenvolvidas pelos Distritos Sanitários e 

Unidades de Saúde;

10. monitorar as doenças imunopreveníveis de notificação 

compulsória em conformidade com a legislação vigente, 

identificando e analisando os fatores condicionantes e 

determinantes das mesmas.

II - a Coordenadoria do Centro do Controle de Zoonoses:

a) desenvolver atividades de vigilância, controle, identificação, 

análise, intervenção nos fatores condicionantes do meio ambiente, 

propícios à proliferação de vetores e propagação de zoonoses, 

notificando, atuando e capturando quando pertinente;

b) elaborar informes epidemiológicos das ocorrências, consolidar e 

processar informações para os sistemas de informações em saúde;

c) desenvolver programas de imunização animal conjuntamente com 

os distritos sanitários;

d) elaborar o planejamento das atividades para a vigilância, controle e 

prevenção dos agravos;

e) identificar necessidades de treinamento e atualização do 

quadro de pessoal da equipe de campo, em articulação com a 

Subcoordenadoria de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas 

da SMS;

f) monitorar índices e taxas de frequência de zoonoses e vetores;

g) mediante o Setor de Informações em Zoonoses:

1. processar e consolidar informações relativas às zoonoses, 

como parte integrante do sistema municipal de informação 

em saúde, em articulação com a Subcoordenadoria de 

Informação em Saúde;

2. promover e divulgar informações sobre a situação das 

zoonoses em Salvador;

3. condensar e analisar relatórios de atividades de acordo com 

cronograma da SMS;

4. acompanhar e apoiar nos projetos de pesquisa desenvolvidos 

pelos setores.

h) mediante a Subcoordenadoria de Ações Básicas:

1. pelo Setor de Vigilância e Controle da Raiva Animal:

1.1. planejar, executar e monitorar atividades pertinentes 

à vigilância e controle da raiva, procedendo 

especialmente à vacinação canina e felina;

1.2. promover ações de educação em saúde referentes à 

profilaxia, prevenção e controle da raiva, bem como à 

guarda responsável de cães e gatos;
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1.3. realizar as atividades pertinentes de informação 

e avaliação dos serviços e ações em sua área de 

atuação;

1.4. realizar atividades de pesquisa e avaliação para 

aprimoramento de métodos e técnicas;

1.5. acionar a autoridade competente, quando da 

indicação de criadores irregulares de cães e gatos;

1.6. capturar, observar e manter sob guarda, caninos 

e felinos com suspeita de zoonoses, procedendo à 

castração, quando indicado, ou a eutanásia, quando 

necessária à saúde pública;

1.7. exercer as atividades relativas à guarda de animais 

sob responsabilidade do setor;

1.8. autorizar e acompanhar os procedimentos de 

castração cirúrgica, realizados por clínica(s) 

veterinária(s) contratada(s), como parte do programa 

municipal de controle da natalidade canina e felina;

1.9. realizar a vigilância da raiva em quirópteros, 

procedendo à captura de morcegos hematófagos, 

quando houver indicação;

1.10. supervisionar e executar o registro de animais, 

mantendo o cadastro permanentemente atualizado.

2. pelo Setor de Vigilância e Controle das Zoonoses 

Transmitidas por Animais Sinantrópicos:

2.1. planejar, executar e monitorar as atividades 

pertinentes à vigilância e controle de zoonoses 

urbanas transmitidas por animais sinantrópicos;

2.2. indicar as ações profiláticas pertinentes ao tipo de 

zoonoses;

2.3. realizar as atividades de informação e avaliação dos 

serviços e ações em sua área de atuação;

2.4. realizar atividades de pesquisa e avaliação 

das zoonoses urbanas transmitidas por animais 

sinantrópicos;

2.5. orientar os proprietários de ambientes irregulares 

que estejam propiciando o surgimento e proliferação 

da fauna sinantrópica;

2.6. acionar a autoridade competente, quando da 

observação de ambientes irregulares e não 

atendimento das solicitações sugeridas;

2.7. promover a melhoria ambiental com ênfase no 

controle da população murina, intervindo na área de 

foco para roedores;

2.8. promover ações de educação para a saúde;

2.9. desenvolver vigilância e controle populacional e das 

doenças transmitidas por pombos;

2.10. desenvolver vigilância e controle malacológico da 

esquistossomose mansonica;  

2.11. desenvolver vigilância e controle populacional e 

das doenças transmitidas por achatina fólica. 

3. pelo Setor de Controle de Vetores e Animais Peçonhentos:

3.1. planejar, executar e monitorar atividades pertinentes 

à vigilância e controle das doenças transmitidas por 

vetores e da população de animais peçonhentos de 

interesse à saúde pública;

3.2. indicar as ações profiláticas pertinentes ao tipo 

de zoonoses transmitidas por vetores e acidentes 

causados por animais peçonhentos;

3.3. realizar as atividades pertinentes de informação 

e avaliação dos serviços e ações em sua área de 

atuação;

3.4. realizar atividades de pesquisas e avaliação para 

aprimoramento de métodos e técnicas;

3.5. promover ações de educação para a saúde;

3.6. acionar a autoridade competente, quando da 

indicação de criadores irregulares para adoção de 

medidas legais;

3.7. orientar os proprietários de ambientes irregulares, 

intervindo em áreas de foco para vetores e animais 

peçonhentos de interesse à saúde pública;

3.8. realizar vigilância e controle das leishmanioses 

caninas no município de Salvador;

3.9. realizar vigilância e controle entomológico da 

doença de chagas no município de Salvador.

4. pelo Setor de Educação e Mobilização Social em Zoonoses:

4.1. planejar, executar, monitorar e promover ações 

de educação em saúde e mobilização social sobre 

todas as zoonoses de relevância para o município 

do Salvador, em consonância com as respectivas 

áreas técnicas, na lógica da Educação Permanente 

e Popular em Saúde, na área de abrangência dos  

Distritos Sanitários de Saúde de Salvador;

4.2. acolher e acompanhar as práticas de estágios no 

Centro de Controle de Zoonoses em conformidade 

com as normas estabelecidas pela Subcoordenadoria 

de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas da 

SMS;

4.3. fomentar a realização de metodologias técnicas que 

fomentem a análise de temas referentes às Zoonoses, 

bem como a reflexão dos processos de trabalho.

i) mediante a Subcoordenadoria de Apoio Diagnóstico Laboratorial de 

Zoonoses e Entologia:

1. coletar e receber materiais para exames laboratoriais;

2. elaborar normas pertinentes ao setor;

3. desenvolver pesquisas para diagnóstico de zoonoses;

4. efetuar atividades de registro dos exames realizados;

5. realizar análises entomológicas dos vetores de interesse em 

saúde pública.

j) mediante a Subcoordenaria Administrativa, em articulação com a 

Coordenadoria Administrativa - CAD/SMS e a Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas - CGP/SMS, conforme previsto na legislação 

específica do Sistema Municipal de Gestão:

1. pelo Setor Administrativo e de Serviços Gerais:

1.1. realizar o levantamento das necessidades de 

suprimentos de materiais, equipamentos e serviços 

necessários para o andamento das atividades 

desenvolvidas no Centro de Controle de Zoonoses;

1.2. receber, conferir, controlar e distribuir os 

suprimentos e equipamentos adquiridos conforme 

necessidade para os setores do Centro de Controle 

de Zoonoses;

1.3. elaborar e executar plano de manutenção preventiva 

e corretiva para instalações e equipamento; 

1.4. acompanhar e controlar os serviços de limpeza, 

reprografia e serviços gerais;

1.5. planejar, executar e supervisionar atividades 

pertinentes ao uso de veículos e manutenção dos 

mesmos, sob responsabilidade e uso do Centro de 

Controle de Zoonoses.

2. pelo Setor de Pessoal:

2.1. organizar e manter atualizado o registro das 

movimentações de pessoal;

2.2. controlar a frequência e programação de férias do 

pessoal lotado no centro de Controle de Zoonoses;

2.3. distribuir cartões de ponto e demais documentos de 

interesse do servidor;

2.4. elaborar plano de desenvolvimento e capacitação 

dos recursos humanos do centro, em articulação com 

a Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SMS.

k) mediante a  Subcoordenadoria de Ações  de Controle e Arboviroses:

1. planejar, executar e monitorar atividades pertinentes à 

vigilância e controle vetorial das arboviroses;

2. indicar as ações profiláticas pertinentes;

3. realizar as atividades pertinentes de informação e avaliação 

dos serviços e ações em sua área de atuação;

4. realizar atividades de pesquisas e avaliação para 

aprimoramento de métodos e técnicas;

5. orientar os proprietários de ambientes irregulares, 

intervindo em áreas de foco para vetores;

6. acionar a autoridade competente, quando da indicação de 

ambientes irregulares;

7. promover ações de educação para a saúde.

III - a Gerência do Centro de Referência à Saúde do Trabalhador:

a) formular e implantar a política de saúde do trabalhador no 

Município do Salvador;

b) desempenhar as funções de suporte técnico, de educação 

permanente, de coordenação de projetos de promoção, vigilância 

e assistência à saúde dos trabalhadores, no município de Salvador;

c) conhecer a população trabalhadora, considerando o perfil sócio 

demográfico, produtivo e de morbimortalidade do município do 

Salvador;

d) avaliar e monitorar os Sistemas de Informação em Saúde do SUS 

(SINAN, SIM e SIH) correspondentes aos indicadores de saúde 

do trabalhador atinentes aos agravos e doenças relacionados ao 

trabalho; 

e) prestar atendimento ambulatorial especializado ao trabalhador; 

f) realizar avaliações e consultas médicas, de enfermagem, serviço 

social, psicologia e terapia ocupacional ao trabalhador com 

suspeita ou com doença relacionada ao trabalho;

g) realizar notificação e investigação epidemiológica de agravos e 

doenças relacionados ao trabalho;

h) desenvolver ações de promoção, proteção, recuperação e 

reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e 

agravos advindos das condições de trabalho;

i) realizar apoio matricial para o desenvolvimento das ações de 

saúde do trabalhador na atenção primária em saúde, nos serviços 
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especializados e de urgência e emergência, bem como na promoção 

e vigilância nos diversos serviços da Rede de Atenção à Saúde; 

j) avaliar, fiscalizar e acompanhar as condições ambientais e os 

processos de trabalho em empresas;

k) investigar acidentes de trabalho grave e/ou com óbito em 

ambientes e processos de trabalho; 

l) realizar vigilância de eventos inusitados relacionados ao trabalho;

m) realizar intervenção com trabalhadores em eventos de massa;

n) capacitar as equipes da rede assistencial de saúde de Salvador 

e área de abrangência para a notificação de agravos e doenças 

relacionados ao trabalho, bem como sensibilizá-las para identificar 

situações de risco no território; 

o) desenvolver ações educativas facilitando a reflexão sobre questões 

pertinentes ao campo da saúde do trabalhador; 

p) acompanhar, analisar e produzir documentos técnicos sobre 

agravos à saúde do trabalhador e seus determinantes, utilizando os 

sistemas de informações do SUS, Previdência Social, Ministério do 

Trabalho e Emprego e IBGE;

q) realizar estudos e pesquisas de interesse ao controle e vigilância 

dos agravos à saúde do trabalhador;

r) desempenhar papel de articulador das ações em saúde 

do trabalhador, promovendo a integração setorial e/ou 

interinstitucional em consonância com as diretrizes da Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador.

IV - a Gerência do Centro de Informações Estratégicas de Vigilância: 

a) monitorar e avaliar a situação epidemiológica do município do 

Salvador e orientar as intervenções necessárias aos casos de 

surtos e/ou emergências de saúde pública;

b) integrar as ações de vigilância em saúde da SMS para o manejo das 

situações de surtos e/ou emergências em saúde pública;

c) instituir, por meio de Regulamento Interno, o Comitê de 

Monitoramento de Eventos - Comitê CIEVS, com representantes das 

áreas de vigilância epidemiológica, ambiental, sanitária, saúde do 

trabalhador, laboratório e outros parceiros afins;

d) desencadear resposta integrada aos surtos e/ou emergências de 

saúde pública, em articulação com outros órgãos e/ou instituições 

afins;

e) apoiar as áreas técnicas da vigilância em saúde e os parceiros da 

Rede CIEVS nas atividades de detecção, notificação, verificação, 

resposta e monitoramento referentes aos Riscos de Saúde Pública;

f) elaborar protocolos de atividades de detecção, alerta, 

monitoramento e resposta de saúde pública, que orientem a ação 

das equipes de vigilância em saúde nos casos de surtos e/ou 

emergências de saúde pública;

g) desenvolver métodos e técnicas que ampliem a capacidade de 

investigação e intervenção da vigilância em saúde nos problemas 

de saúde pública;

h) elaborar projetos para fortalecimento da capacidade de resposta 

da vigilância em saúde no âmbito municipal;

i) realizar investigações epidemiológicas quando da ocorrência de 

surtos e /ou emergências em saúde pública;

j) promover espaços de Educação Permanente, mediante grupo de 

estudo, sessão científica, cursos de capacitação, para a equipe 

CIEVS e técnicos de referência;

k) apoiar as áreas técnicas da SMS nas respostas coordenadas aos 

Riscos de Saúde Pública Nacional, Regional e Municipal, mediante  

uma estrutura física específica e tecnologia da informação em 

pleno funcionamento; 

l) articular e agilizar os processos de verificação dos rumores junto 

às áreas técnicas da vigilância em saúde e aos parceiros da Rede 

CIEVS envolvidos;

m) manter, de forma proficiente e atualizada, os meios de 

comunicação que dão acesso aos recebimentos das notificações de 

surtos e/ou emergências em saúde pública, provenientes de sua 

área de abrangência, bem como o monitoramento das ações para 

a divulgação deste meio;  

n) disponibilizar informações oportunas sobre surtos e/ou 

emergências de saúde pública;

o) manter atualizado o registro, monitoramento e avaliação dos Riscos 

de Saúde Pública Nacional/Internacional, Emergências Nacionais e 

Internacionais e outros eventos, de acordo com a necessidade de 

cada esfera de governo;

p) repassar oportunamente todas as informações essenciais à 

próxima esfera de governo de vigilância em saúde relativas aos 

Riscos de Saúde Pública Nacional;

q) manter meio de comunicação permanente com o CIEVS Estadual 

e CIEVS Federal;

r) solicitar apoio da esfera estadual e federal em caso de emergência 

de saúde pública ou calamidade pública e em outras situações 

consideradas estratégicas pela vigilância epidemiológica.

Art. 9º Às Coordenadorias de Distritos Sanitários - DS que conduzem as ações e 

serviços de saúde, nos seus territórios de abrangência, observando modelo de atenção e práticas 

sanitárias instruídas pelas Diretorias, Coordenadorias, Gerências e demais Unidades do nível 

central da Secretaria Municipal da Saúde, em consonância com as Programações Anuais, e do Plano 

Municipal de Saúde, compete mediante:

I - as Subcoordenadorias de Atenção e Vigilância à Saúde:

a) pelos Setores de Acompanhamento das Ações e Serviços de Saúde:

1. elaborar programação local e distrital das atividades de 

saúde, a ser ofertada no âmbito de cada território sanitário, 

em consonância com as diretrizes definidas pela Diretoria 

de Atenção à Saúde para à atenção primária, atenção 

especializada, atenção psicossocial, atenção à urgências e 

assistência farmacêutica;

2. acompanhar o desenvolvimento das ações nas unidades de 

saúde no que diz respeito à implantação e implementação 

dos programas e projetos de saúde em execução;

3. avaliar e monitorar as atividades desenvolvidas pelas 

unidades de saúde, garantindo a aplicabilidade de critérios 

e indicadores técnicos para avaliação de ações e serviços 

próprios, conveniados e contratados; 

4. obedecer ao manual de normas, rotinas, instruções e 

procedimentos, para organização das ações e serviços da 

rede assistencial;

5. fomentar mecanismos de referência e contrareferência, 

entre as unidades ambulatoriais e hospitalares dentro 

do território do Distrito Sanitário, em consonância com 

as diretrizes e normas estabelecidas pela Diretoria de 

Regulação, Controle e Avaliação; 

6. acompanhar a execução da política de assistência 

farmacêutica de acordo com o estabelecido em programação 

específica; 

7. programar, analisar e emitir parecer sobre aquisição de 

materiais, medicamentos e produtos para uso na rede 

operacional do DS conforme orientação da Coordenadoria 

Administrativa. 

b) pelos Setores de Epidemiologia e Análise da Informação em Saúde:

1. supervisionar de forma continua a programação de 

atividades do DS, com permanente análise das tendências 

da situação de saúde no âmbito do DS, para adequação 

de estratégias e metas, além de alarme quando definida 

situação de risco; 

2. garantir a execução dos Programas de Imunização segundo 

normas técnicas definidas pela Diretoria de Vigilância à 

Saúde;

3. coordenar, promover e executar as atividades de prevenção 

e controle de endemias e epidemias nos Distritos Sanitários; 

4. prestar apoio e acompanhar as Unidades de Saúde na 

realização de investigações e inquéritos epidemiológicos; 

5. manter atualizados os registros de dados relativos às 

Doenças de Notificação Compulsória; 

6. assegurar informações necessárias e pertinentes à 

realização de estudos epidemiológicos; 

7. articular-se com as Unidades de Saúde visando à 

alimentação sistemática do fluxo de informações; 

8. garantir o cumprimento das diretrizes e cronogramas 

operativos, referentes aos registros de produção de serviços; 

9. acompanhar a operacionalização e registros da produção 

dos serviços nas unidades de saúde; 

10. operar o Sistema de Notificação de Agravos e outros 

de interesse epidemiológico, de acordo com normas 

ministeriais e supervisão do setor competente no Município;

11. proceder à consolidação, interpretação e processamento de 

dados sobre produção global de serviços, confrontando-os 

com as metas estabelecidas na Programação do DS;

12. oferecer suporte técnico para o uso de aplicativos e 

equipamentos de informática; 

13. manter atualizados dados cadastrais relativos aos 

Sistemas Ambulatorial e Hospitalar; 

14. organizar e monitorar informações demográficas, 

ambientais, sociais e econômicas e de custo das Unidades na 

área de abrangência territorial do DS.

c) pelos Setores de Vigilância Sanitária e Zoonoses:

1. promover, gerenciar e executar ações de vigilância sanitária, 

ambiental e de controle de zoonoses no âmbito do DS, em 

articulação com a Diretoria de Vigilância à Saúde; 

2. identificar e monitorar situações e fatores de risco, 

relacionados a produtos e serviços ofertados à população; 

3. fiscalizar e controlar a produção, comercialização, 

armazenamento e distribuição de produtos de interesse e 

consumo humanos, adotando as medidas administrativas 

cabíveis; 

4. processar e acompanhar a liberação de Alvarás Sanitários 

na área de sua abrangência, em acordo com a legislação em 

vigor; 

5. instruir, informar e acompanhar processos de autos de 
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infração da área de fiscalização e inspeção sanitária, dando o 

devido encaminhamento; 

6. fiscalizar e controlar cumprimento de requisitos técnicos 

sobre localização e funcionamento de necrotérios, cemitérios 

e crematórios.

d) pelos Setores de Acompanhamento da Rede de Atenção 

Psicossocial:

1. monitorar e avaliar os projetos desenvolvidos pela unidade; 

2. apoiar a equipe multiprofissional na implantação de 

protocolos, fluxos, normas e rotinas; 

3. acompanhar e supervisionar o funcionamento das 

residências terapêuticas e unidades de acolhimento; 

4. integrar a equipe de profissionais com usuários, familiares 

e sociedade; 

5. subsidiar a gerência na elaboração dos relatórios.

II - as Subcoordenadorias Administrativa, em articulação com a 

Coordenadoria Administrativa - CAD/SMS e a Coordenadoria de Gestão 

de Pessoas - CGP/SMS, conforme previsto na legislação específica do 

Sistema Municipal de Gestão, compete:

a) pelos Setores de Administração e Desenvolvimento de Pessoal:

1. operacionalizar os processos administrativos nas áreas de 

gestão de pessoal;

2. realizar e manter atualizado o cadastramento de pessoal 

servindo no Distrito Sanitário, bem como o acompanhamento 

da vida funcional de cada servidor;

3. promover a lotação e/ou relocação de pessoas de acordo 

com necessidades funcionais da SMS ou do servidor 

observada à devida homologação da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas da Saúde;

4. promover participação dos servidores em atualizações 

e capacitações, de acordo com indicação técnica da área 

competente do serviço da SMS;

5. manter atualizado cadastro de Entidades e instituições da 

área de abrangência do Distrito Sanitário;

6. organizar e estruturar as atividades relacionadas ao controle 

e suprimento de materiais e do patrimônio público;

7. articular-se com as Gerências Operacionais de Unidades 

de Saúde dos Distritos Sanitários, garantindo o suporte 

administrativo para o desenvolvimento das ações de saúde 

relativas aos serviços gerais.

III - as Gerências Operacionais de Unidades de Saúde Tipo D2 e D3:

a) mediante as Subgerências Administrativa, em articulação com a 

Coordenadoria Administrativa - CAD/SMS e a Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas - CGP/SMS, conforme previsto na legislação 

específica do Sistema Municipal de Gestão, compete:

1. assegurar assistência ao usuário na unidade de saúde, por 

todo o período de sua permanência, desde o atendimento, até 

sua alta ou transferência;

2. prover acolhimento aos usuários dos serviços de saúde, 

criando condições para a implantação da triagem 

classificatória de riscos;

3. desenvolver ações direcionadas à qualidade do atendimento 

prestado na rede municipal;

4. realizar o gerenciamento de pessoal lotado na unidade de 

saúde e, quando necessário, utilizar medidas disciplinares 

previstas na legislação do servidor;

5. programar, receber, conferir, controlar e distribuir 

suprimentos, material de consumo e equipamentos 

adquiridos para a unidade de saúde;

6. participar da realização do inventário periódico dos materiais 

e equipamentos da unidade de saúde;

7. gerenciar os contratos sistêmicos de manutenção no âmbito 

da unidade de saúde;

8. pelos Setores de Arquivo Médico e Estatístico:

8.1. organizar e manter atualizado o arquivo de 

documentos de caráter médico-estatístico da 

Unidade;

8.2. orientar, quanto ao preenchimento, manuseio e 

registros efetuados nos prontuários ou fichas dos 

pacientes;

8.3. garantir o sigilo da informação contida nos 

prontuários;

8.4. acompanhar o preenchimento das informações 

nos prontuários do serviço para alimentar sistema 

de banco de dados e construir e transmitir quadros 

estatística significativos à saúde.

9. pelos Setores de Apoio Diagnóstico e Terapêutico: 

9.1. coordenar, supervisionar e avaliar as ações e 

indicadores de apoio diagnóstico desenvolvidas na 

unidade de saúde;

9.2. organizar e manter atualizado o sistema de registro 

de exames realizados na unidade de saúde;

9.3. implantar e monitorar os protocolos técnicos e 

administrativos treinando os profissionais; 

9.4. propor a incorporação e/ou substituição de 

tecnologias e ações de educação permanente;

9.5. supervisionar a manutenção dos equipamentos e 

solicitar material, quando necessário, para pleno 

funcionamento do serviço.

IV - as Gerências Operacionais de Unidades de Saúde Tipo A3, B3, C3, C4, 

C5 e D1:

a) conduzir, programar, supervisionar e avaliar as ações e serviços 

de saúde;

b) coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades de 

assistência e vigilância em saúde;

c) registrar a produção da unidade de saúde, visando o cumprimento 

do alcance das metas propostas no planejamento; 

d) realizar relatórios técnicos de desempenho das atividades 

desenvolvidas pela unidade de saúde; 

e) manter os sistemas de informação atualizados e elaborar relatórios 

de produção e de indicadores de saúde; 

f) desenvolver ações direcionadas à qualidade do atendimento 

prestado na rede municipal; 

g) realizar o gerenciamento de pessoal lotado na unidade de saúde 

e, quando necessário, utilizar medidas disciplinares previstas na 

legislação do servidor; 

h) receber, conferir, controlar e distribuir suprimentos, material 

de consumo, equipamentos e medicamentos adquiridos para a 

unidade de saúde; 

i) avaliar, aprovar e atestar mensalmente, a prestação de serviços 

dos contratos de prestação de serviços e de gestão, sob sua 

responsabilidade no âmbito da unidade de saúde;

j) prover acolhimento aos usuários dos serviços de saúde na sua área 

de abrangência;

k) cumprir e fazer cumprir protocolos, normas e rotinas do serviço; 

l) acompanhar as atividades de assistência, inserção e reabilitação 

que sejam desenvolvidas pelas unidades de saúde com e sem 

estratégia da saúde da família;

m) acompanhar as atividades desenvolvidas pelos centros de 

especialidades odontológicas; 

n) acompanhar as atividades nos  serviços especializados;

o) pelos Setores de Enfermagem: 

1. coordenar, orientar e supervisionar as atividades inerentes à 

área de enfermagem; 

2. planejar as atividades de enfermagem, respeitando os 

aspectos técnicos, éticos e normativos; 

3. atuar como responsável técnico diante dos profissionais da 

área, junto ao Conselho Regional de Enfermagem e outros 

órgãos de normatização e fiscalização da profissão;

4. zelar pelo cumprimento da legislação vigente, e 

especialmente no que se refere às atribuições de cada 

profissional, bem como conhecer e divulgar o código de ética 

dos profissionais de enfermagem e legislações correlatas; 

5. apoiar e orientar a elaboração e implantação de protocolos 

fluxos e rotinas respeitando as normas vigentes; 

6. orientar e supervisionar o uso adequado de materiais e 

equipamentos; 

7. participar na prevenção e controle das doenças 

transmissíveis em geral e dos programas de vigilância 

epidemiológica; 

8. assegurar o registro de informações inerentes ao usuário. 

V - as Gerências Operacionais de Unidades de Saúde Tipo A1, A2, B1, B2, 

C1 e C2:

a) programar, supervisionar, conduzir e avaliar as ações e serviços 

de saúde;

b) coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades de 

assistência e vigilância em saúde;

c) avaliar a produção da unidade de saúde, objetivando o alcance do 

cumprimento das metas estabelecidas no planejamento; 

d) realizar relatórios técnicos de desempenho das atividades 

desenvolvidas pela unidade de saúde; 

e) manter os sistemas de informação atualizados e elaborar relatórios 

de produção e de indicadores de saúde; 

f) desenvolver ações direcionadas à qualidade do atendimento 

prestado na rede municipal; 

g) realizar o gerenciamento de pessoal lotado na unidade de saúde 

e, quando necessário, utilizar medidas disciplinares previstas na 

legislação do servidor; 

h) receber, conferir, controlar e distribuir suprimentos, material 

de consumo, equipamentos e medicamentos adquiridos para a 

unidade de saúde;

i)  avaliar, aprovar e atestar, mensalmente, a prestação de serviços 

dos contratos de prestação de serviços e de gestão, sob sua 

responsabilidade no âmbito da unidade de saúde;

j) prover acolhimento aos usuários dos serviços de saúde na sua área 

de abrangência;
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k) elaborar os protocolos, normas e rotinas do serviço, junto com a 

equipe multiprofissional;

l) prestar ações e serviços de assistência, inserção e reabilitação 

desenvolvidas pelas unidades de saúde com e sem a estratégia da 

saúde da família;

m) acompanhar as atividades desenvolvidas pelos centros de 

especialidades odontológicas; 

n) acompanhar as atividades nos serviços especializados;

o) pelos Setores de Enfermagem:

1. coordenar, orientar e supervisionar as atividades inerentes à 

área de enfermagem; 

2. planejar as atividades de enfermagem, respeitando os 

aspectos técnicos, éticos e normativos; 

3. atuar como responsável técnico pelos profissionais da área, 

junto ao Conselho Regional de Enfermagem e outros órgãos 

de normatização e fiscalização;

4. zelar pelo cumprimento da legislação vigente, especialmente 

no que se refere às atribuições de cada profissional, bem 

como conhecer e divulgar o código de ética dos profissionais 

de enfermagem e legislações correlatas; 

5. apoiar e orientar a elaboração e implantação de protocolos 

fluxos e rotinas respeitando as normas vigentes; 

6. orientar e supervisionar o uso adequado de materiais e 

equipamentos; 

7. participar na prevenção e controle das doenças 

transmissíveis em geral e dos programas de vigilância 

epidemiológica. 

Art.10. À Ouvidoria em Saúde que estabelece o elo permanente do cidadão com 

o Governo, ampliando os canais de comunicação direta entre a população e a administração pública, 

compete:

I - assegurar um canal de comunicação do cidadão usuário do SUS e do 

servidor público da saúde com a Secretaria Municipal da Saúde, que seja 

democrático, profissional, humano e ético, preservando o sigilo que a 

atividade requer;

II - atender, receber, registrar e encaminhar as manifestações oriundas dos 

cidadãos/servidores às áreas competentes;

III - registrar as manifestações através do atendimento presencial, 

telefônico e internet; 

IV - requisitar das diversas áreas respostas, monitorando o encerramento 

das manifestações com vista a garantir o retorno ao cidadão em tempo 

hábil;

V - promover, sempre que necessário, reuniões entre os setores acionados 

para discussão e resolução das questões apresentadas;

VI - acompanhar o desenrolar do processo de trabalho até sua finalização;

VII - realizar pesquisas de satisfação do cidadão usuário do SUS, nos 

estabelecimentos de saúde municipal, em paralelo ao recebimento das 

manifestações;

VIII - sinalizar ao Secretário para intervir nas áreas, objeto de 

pronunciamento popular, para alcançar a melhoria e efetividade dos 

serviços, para a excelência da gestão;

IX - elaborar relatórios periódicos por tipo de classificações, prazo de 

atendimento e avaliar resultados;

X - manter articulação com a Ouvidoria Geral do Município, a Ouvidoria 

do SUS Estadual, a Ouvidoria do SUS Federal e com outras entidades, 

para encaminhamento e recebimento das manifestações originárias dos 

cidadãos;

XI - articular-se em parceria com o Conselho Municipal de Saúde, 

auxiliando-o com relatórios gerenciais no intuito de fortalecer o Controle 

Social;

XII - realizar visitas aos Estabelecimentos de Saúde, buscando maior 

proximidade com o cidadão usuário do SUS e com o servidor da Saúde.

Art.11. À Coordenadoria Executiva do Fundo Municipal de Saúde que cumpre 

as atribuições definidas nos regulamentos dos sistemas municipais nas funções de administração 

financeira e do controle interno integrado, prevista em legislação específicas, compete mediante:

I - a Subcoordenadoria Financeira:

a) pelo Setor de Finanças:

1. atender e responder, no prazo previsto, demandas, 

notificações e/ou prestações de contas dos órgãos 

fiscalizadores, convenentes e concedentes dos recursos;

2. controlar registros financeiros das contas correntes da 

Secretaria Municipal da Saúde relativas a convênios e 

contratos de repasse;

3. realizar e controlar as cessões de crédito dos diversos 

prestadores de serviços do Sistema Único de Saúde - SUS 

com as instituições financeiras;

4. assegurar que sejam cumpridas, na forma e nos prazos 

acordados, a aplicação e comprovação parcial e final dos 

recursos recebidos;

5. emitir ordens bancárias;

6. acompanhar a aplicação dos recursos disponíveis no 

mercado financeiro, junto à Secretaria Municipal da Fazenda 

- SEFAZ, de acordo com as necessidades, bem como emitir 

relatórios dos rendimentos auferidos;

7. elaborar prestação de contas do desembolso financeiro, 

observando atendimento às obrigações acordadas, 

respondendo no prazo previsto, as notificações dos órgãos 

concedentes dos recursos;

8. requisitar, aplicar e encaminhar glosas administrativas junto 

à Dívida Ativa do Município;

9. proceder controle financeiro de depósitos, cauções e fianças 

bancárias;

10. elaborar demonstrativos de disponibilidade e conciliação 

bancária.

II - a Subcoordenadoria de Contabilidade:

a) pelo Setor de Custos:

1. implantar, acompanhar e manter o sistema de custos;

2. coletar dados necessários à alimentação do sistema de 

custos, segundo especificidade que permita os estudos 

necessários de impacto e economia na saúde;

3. articular-se, internamente com o gestor do FMS e 

externamente com todas as unidades da Secretaria, visando  

levantamento de dados para elaboração de estudos de 

custos, observando recursos humanos, material, patrimônio 

e serviços fornecidos por unidade administrativa e de 

serviços;

4. analisar, interpretar, e produzir relatórios de custo com os 

dados coletados.

b) pelo Setor Registros Contábeis:

1. proceder registros no sistema disponibilizado pela 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ dos atos e fatos 

administrativos da gestão do Fundo Municipal de Saúde - 

FMS;

2. efetuar a escrituração contábil das despesas e receitas por 

fonte de recursos;

3. elaborar balancete geral do Fundo Municipal de Saúde 

mensalmente e anualmente para apreciação dos órgãos 

fiscalizadores e de controle social;

4. elaborar demonstrativos e relatórios contábeis, financeiro e 

patrimoniais do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria 

Municipal da Saúde;

5. controlar e acompanhar a prestação de contas e 

comprovação de adiantamentos;

6. realizar a conciliação bancária das diversas contas correntes 

sob gestão do Fundo Municipal de Saúde;

7. organizar e manter arquivados os documentos referentes a 

execução orçamentária e financeira;

8. proceder controle contábil e financeiro de depósitos, cauções 

e fianças bancárias;

9. analisar e promover a inscrição e baixa de restos a pagar, 

incorporação e desincorporação patrimonial;

10. consolidar e enviar ao Tribunal de Contas dos Municípios - 

TCM/BA, através do sistema E-TCM as prestações de contas 

mensais e anual, bem como possíveis respostas às possíveis  

notificações;

11. preencher as declarações obrigatórias dos diversos órgãos 

fiscalizadores e de controle social, segundo a legislação 

vigente.

III - a Subcoordenadoria de Execução da Despesa:

a) pelo Setor de Empenho:

1. proceder análise, registro, documentação, controle e 

execução do orçamento dentro dos limites aprovados nos 

orçamentos anuais e programações financeiras;

2. executar empenho das despesas na forma da legislação 

vigente;

3. controlar os saldos dos empenhos estimativos e globais;

4. proceder a anulação das notas de empenhos de acordo com 

a legislação vigente;

5. manter em ordem a documentação das despesas 

empenhadas e anulações de créditos.

b) pelo Setor de Controle da Despesa:

1. efetuar a liquidação da despesa e os respectivos registros 

contábeis na forma da legislação pertinente;

2. controlar e acompanhar a concessão e a comprovação de 

diárias;

3. acompanhar a legislação vigente e exercer outras 

competências na sua área de atuação.

c) pelo Setor de Liquidação da Despesa:

1. efetuar a liquidação das despesas e os respectivos registros 

do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na forma da legislação 

vigente;

2. controlar e acompanhar a concessão, prestação de contas e 

comprovação de adiantamentos;

3. acompanhar a execução de contratos, convênios e acordos, 

com cláusulas de obrigações financeiras para o Fundo 
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Municipal de Saúde.

Art.12. À Auditoria que desenvolve auditoria analítica e operativa nas redes 

pública, contratada e conveniada do Sistema Único de Saúde, compete:

I - programar e desenvolver atividade de auditoria na rede própria, 

conveniada, e contratada do SUS Municipal;

II - estabelecer critérios para elaboração de sistemas de auditagem 

preventiva, analítica e técnico operacional;

III - observar o cumprimento das normas inerentes à organização e 

funcionamento do SUS Municipal;

IV - definir normas e procedimentos para análise da eficácia, dos custos e 

da qualidade dos serviços prestados;

V - definir uma sistemática de avaliação dos serviços de saúde, contendo 

indicadores, instrumentos e relatórios efetivos;

VI - realizar auditoria contábil, financeira e patrimonial, observando a 

legalidade, eficiência e pactuação;

VII - controlar a execução das ações de saúde nos serviços, com vistas à 

adequação dos padrões estabelecidos;

VIII - orientar os prestadores de serviço sobre normas técnicas e portarias 

do Ministério da Saúde, relacionadas à Auditoria;

IX - garantir a universalização do acesso ao sistema de saúde, interagindo 

com outros segmentos;

X - mediante a Subcoordenadoria de Normas, Planejamento e Informações 

Gerenciais de Auditoria:

a) promover as atividades necessárias para a elaboração do Plano 

Municipal de Auditoria e da Programação Anual da Auditoria, em 

consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Programação 

Anual de Saúde, conjuntamente com o Auditor Chefe;

b) elaborar, implantar e implementar normas técnicas e rotinas 

relativas à execução das atividades de auditoria;

c) gerenciar a distribuição dos processos administrativos e demais 

documentos concernentes à atividade de Auditoria;

d) elaborar os relatórios gerenciais quadrimestrais e anuais de 

auditoria.

XI - mediante a Subcoordenadoria Técnico Operacional de Auditoria:

a) supervisionar e acompanhar a execução das atividades de 

auditoria, de acordo com a programação anual de auditoria e outras 

demandas extraordinárias;

b) encaminhar diligências necessárias, quando couber, visando obter 

informações, esclarecimentos ou manifestação sobre as questões 

registradas em relatórios e outros documentos produzidos, em 

decorrência de execução de atividades da auditoria; 

c) monitorar as recomendações decorrentes dos trabalhos de 

auditoria;

d) avaliar o planejamento dos trabalhos de auditoria de acordo com o 

escopo da atividade programada; 

e) analisar e aprovar a aplicação de procedimentos e técnicas para 

o alcance das metas/objetivos previstos para a execução dos 

trabalhos, de acordo com o programa de auditoria e seus objetivos;

f) acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos desde o início do 

planejamento até a emissão do relatório da atividade;

g) apreciar e validar a documentação da auditoria e a consistência dos 

achados, das evidências, da responsabilização, das conclusões, das 

recomendações e das propostas de encaminhamentos. 

Art.13. À Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SMS que organiza e coordena 

a implementação das políticas de gestão, administração, educação e desenvolvimento de pessoas 

da SMS, em estreita articulação com Órgão responsável pela área de gestão de pessoas, bem como 

desenvolve atividades relacionadas à subfunção de gestão de pessoas previstas em legislação 

específica e quando identificada pelas áreas técnicas a necessidade de realização de concurso 

público adotar providencias cabíveis, compete mediante:

I - a Subcoordenadoria de Administração de Pessoas:

a) pelo Setor de Cadastro e Registro:

1. efetuar e manter atualizado o cadastramento dos servidores 

nomeados para os cargos efetivos; 

2. efetuar e manter atualizado o cadastramento dos servidores 

e dos nomeados/designados para Cargo em Comissão e/ou 

Função de Confiança;

3. efetuar e manter atualizado o cadastramento dos servidores 

oriundos de outras esferas;

4. emitir informações referentes a vida funcional dos 

servidores e profissionais lotados na SMS;

5. propor, elaborar e emitir relatórios relacionados ao sistema 

de registro e controle de pessoal;

6. garantir a tramitação dos processos, da sua área de atuação.

b) pelo Setor de Lotação e Movimentação:

1. orientar, avaliar, promover e supervisionar a movimentação 

de pessoal; 

2. apoiar os setores afins para definição do quadro mínimo de 

pessoal; 

3. efetuar a movimentação e lotação de pessoas nas unidades 

e demais setores da SMS conforme parâmetros criados 

institucionalmente; 

4. controlar, analisar e emitir parecer sobre as solicitações 

relativas a remoções, cessões, disposições, transferências, 

substituições, redistribuições e outras, provenientes de 

servidores e profissionais lotados na SMS;

5. promover o ingresso na SMS, bem como elaborar portarias 

e dar posse ao servidor nomeado para cargo em comissão e 

função de confiança;

6. controlar e manter atualizado o quadro de pessoal dos 

servidores, e dos nomeados/designados para Cargo em 

Comissão e/ou Função de Confiança;

7. acompanhar afastamentos dos servidores e profissionais 

lotados na SMS;

8. garantir a tramitação dos processos, da sua área de atuação.

c) pelo Setor de Gestão de Pessoas:

1. cumprir e fazer cumprir normas e instruções relativas à área 

de gestão de pessoas;

2. organizar, manter atualizada e zelar pela guarda de toda 

documentação referente à vida funcional do servidor;

3. elaborar e acompanhar a escala de férias, de acordo com a 

documentação e as informações fornecidas pelas unidades 

da Secretaria;

4. instruir e analisar os processos referentes a direitos, 

deveres, vantagens e responsabilidades dos servidores da 

Secretaria;

5. expedir certidões e outros documentos relativos à vida 

funcional dos servidores.

II - a Subcoordenadoria de Gestão da Folha de Pagamento:

a) pelo Setor de Elaboração da Folha de Pagamento:

1. efetivar os lançamentos mensais dos direitos e vantagens 

dos servidores durante o processo de elaboração da folha 

de pagamento;

2. controlar a frequência e registrar sistematicamente as 

ocorrências funcionais em folha de pagamento;

3. elaborar a folha de pagamento de pessoal, em articulação 

com a unidade gestora da folha de Pagamento da Secretaria 

Municipal de Gestão - SEMGE;

4. disponibilizar os relatórios necessários para o setor 

financeiro responsável em realizar o empenho e a liquidação 

da folha de pagamento do mês corrente; 

5. garantir o cumprimento do cronograma da folha de 

pagamento.

b) pelo Setor de Controle da Folha da Pagamento:

1. cumprir normas e instruções relativas à folha de pagamento;

2. avaliar e supervisionar os lançamentos mensais solicitados 

pelas unidades da Secretaria durante o processo de 

elaboração da folha de pagamento; 

3. acompanhar sistematicamente o cálculo dos direitos, 

vantagens e benefícios mensais e dos consignados em folha 

de pagamento;

4. organizar, controlar e manter atualizado o registro de atos 

referentes à vida funcional e ao cadastro dos servidores.

c) pelo Setor de Controle e Instrução de Processos de Folha de 

Pagamento:

1. proceder a análise legal e documental para subsidiar na 

instrução e providências dos processos inerentes a folha de 

pagamento;

2. acompanhar as publicações em Diário Oficial do Município 

referentes às alterações em folha;

3. organizar, controlar e manter atualizado o registro de 

atos referentes à vida funcional e cadastro financeiro dos 

servidores;

4. acompanhar as variações em relação à inclusão e exclusão 

de pessoal na folha de pagamento;

5. garantir a tramitação dos processos.

III - a Subcoordenadoria de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas:

a) pelo Setor de Educação Continuada em Saúde: 

1. gerenciar a logística e funcionamento do Centro de Formação 

e Educação dos Trabalhadores do SUS municipal;

2. planejar, programar e coordenar cursos de especialização e 

aperfeiçoamento para os trabalhadores da SMS; 

3. estabelecer parcerias com as instituições de ensino para 

desenvolver processos formativos;  

4. definir as estratégias pedagógicas para desenvolvimento dos 

processos de educação na saúde; 

5. implementar, monitorar e avaliar ações estratégicas 

voltadas para inovações tecnológicas e melhorias das ações 

de educação na saúde; 

6. prestar apoio às áreas afins e instituições parceiras na 

execução das atividades de educação na saúde; 

7. executar as atividades de desenvolvimento de pessoas, 

inclusive identificando as necessidades de treinamento na 

Secretaria, em articulação com a área de Desenvolvimento 

e Valorização de Pessoas da SEMGE;
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8. regular, monitorar e acompanhar a inserção de estudantes 

das instituições de ensino conveniadas;

9. regular, monitorar e acompanhar a inserção de residentes 

das instituições de ensino conveniadas;

10. analisar e autorizar a realização de estudos que envolvam a 

rede de serviço de saúde municipal;

11. selecionar, acompanhar e avaliar ações dos servidores na 

condição de preceptores;

12. organizar e manter atualizados controles referentes a  

estagiários e jovens aprendizes;

13. organizar e manter atualizados controles referentes a 

colaboradores, estagiários e jovens aprendizes.

b) pelo Setor de Acompanhamento e Avaliação de Desempenho:

1. articular e apoiar a implantação e implementação da 

política de gestão do trabalho e educação na SMS, através 

dos Núcleos de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

(NUGETES);

2. implantar e implementar o Plano de Desenvolvimento de 

Pessoas;

3. coordenar o desenvolvimento do programa de avaliação de 

desempenho;

4. definir a metodologia para avaliação de desempenho dos 

servidores em articulação com as áreas técnicas afins;

5. coordenar o processo de avaliação individual dos servidores 

para fins de recebimento da gratificação de incentivo ao 

desempenho nos serviços de saúde;

6. coordenar o processo de avaliação do período de estágio 

probatório;

7. organizar e manter o banco de dados referentes a 

qualificação profissional dos servidores do SUS municipal;

8. promover eventos de natureza socioeducativa, cultural e 

de lazer como instrumento motivacional e de integração 

interpessoal.

Art.14. A Coordenadoria Administrativa - CAD que coordena, em consonância 

com os princípios e normas estabelecidas, executa a política administrativa, a fim de atender às 

necessidades da Secretaria, em estreita articulação com Órgão responsável pelas áreas de logística 

e patrimônio, gestão de convênios e contratos, e principalmente, desenvolve atividades de materiais 

e patrimônio, de comunicação e documentação e de serviços gerais previstas no Sistema Municipal 

de Gestão, compete mediante:

I - a Subcoordenadoria de Contratos e Convênios:

a) pelo Setor de Contratos:

1. elaborar minutas de termos de contratos e seus aditivos, 

rescisões e extratos de publicação, a partir de qualquer 

forma de contratação estabelecida, conforme legislação 

vigente, mediante processo administrativo adequadamente 

instruído e homologado pelo titular da Secretaria;

2. manter articulação permanente com o órgão responsável 

pelos contratos sistêmicos, inclusive Contratos de Gestão 

(Organizações Sociais/OS) em vigor e a benefício da SMS;

3. disponibilizar ferramentas de acompanhamento e 

mensuração de resultado para as áreas técnicas, de 

fiscalização e supervisão dos serviços contratados;

4. controlar e acompanhar processos administrativos 

referentes à negociação de aditivos e rescisões contratuais;

5. promover procedimentos administrativos necessários 

ao favorecimento da boa conduta pelos contratados na 

prestação dos serviços à SMS;

6. acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos das Comissões 

de Avaliação dos Contratos, conforme estabelecido para a 

transparência dos atos da SMS;

7. adotar medidas saneadoras quando identificada 

irregularidade no desenvolvimento do contrato;

8. elaborar relatórios gerenciais acerca do processo de gestão 

dos contratos em vigência na SMS;

9. controlar e acompanhar os contratos de acordo com os 

dispositivos legais e contratuais;

10. controlar, acompanhar e diligenciar procedimentos 

referentes a processos de pagamento e de prestação de 

contas de contratos da Secretaria.

b) pelo Setor de Convênios:

1. orientar as áreas técnicas da SMS quanto à necessidade de 

cumprimento de normas e procedimentos legais, exigidos 

para elaboração de todo e qualquer tipo de convênio;

2. elaborar Termos de Convênios, bem como seus aditivos 

e alterações de Planos de Trabalho, em obediência 

aos dispositivos legais vigentes, mediante processo 

administrativo regularmente instruído;

3. manter atualizado o sistema de gerenciamento de convênios 

do Ministério da Saúde em articulação com as áreas técnicas 

da SMS e PMS envolvidas;

4. avaliar, controlar, consolidar e validar a documentação 

pertinente às prestações de contas dos convênios de 

cooperação técnico-financeira;

5. adotar medidas de apuração e correção em casos 

de identificação de irregularidades na formulação, 

desenvolvimento e prestação de contas de convênios dando 

ciência do fato as instâncias superiores da SMS;

6. elaborar relatórios gerenciais acerca do processo de gestão 

dos convênios em vigência na SMS;

7. organizar e manter cadastro de convênios acompanhando 

sua execução no que se refere às cláusulas de obrigações 

financeiras, informando ao superior hierárquico ocorrências 

pertinentes;

8. acompanhar e monitorar sistematicamente os sistemas do 

Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde que envolva  

repasse de recursos financeiros atinentes aos convênios de 

investimentos (obras, reforma e ampliação) e de aquisição de 

equipamentos, mobiliários e afins;

9. controlar e acompanhar os convênios de acordo com os 

dispositivos legais e contratuais.

c) pelo Setor de Controle de Contas: 

1. definir fluxo de procedimentos para a tramitação dos 

processos administrativos de pagamento dos contratos e 

convênios, visando à agilidade no cumprimento dos prazos 

e compromissos assumidos; 

2. controlar, acompanhar e diligenciar medidas em torno 

de processos de pagamento e de prestação de contas de 

contratos e convênios da Secretaria;

3. elaborar fluxo de processos de petição para pagamento da 

Secretaria em articulação com setores envolvidos;

4. adotar medidas ex ofifcio de notificação em casos de 

identificação de irregularidades no cumprimento de 

contratos e convênios;

5. encaminhar aos órgãos competentes de auditoria e 

apuração, os casos de contratos e convênios colocados 

em questionamento quanto à legalidade e correção do 

desempenho nas ações combinadas;

6. atender aos fornecedores, orientando-os em relação 

à abertura dos processos de pagamento, promovendo 

diligências, quando necessário;

7. controlar e acompanhar os contratos e convênios de acordo 

com os dispositivos legais e contratuais.

II - a Subcoordenadoria de Atendimento e de Serviços Gerais:

a) pelo Setor de Atendimento e Documentação:

1. recepcionar e atender servidores e visitantes, 

presencialmente ou por telefone, assim como orientar 

o público, com base nas normas legais, fornecendo 

informações quanto às unidades de serviços e atividades 

prestadas pela Secretaria, bem como proceder com os 

devidos encaminhamentos;

2. receber, distribuir e controlar a correspondência da 

Secretaria;

3. promover a formação de processos administrativos;

4. proceder à recepção, análise, registro e controle da 

tramitação de processos e outros documentos, assim 

como, informar resultado dos processos específicos aos 

interessados e sua tramitação pelo sistema E- protocolo;

5. identificar e mapear oportunidades de melhoria do 

atendimento prestado pela Secretaria;

6. promover a organização e manutenção do arquivo de 

documentos da Secretaria.

b) pelo Setor de Serviços Gerais:

1. cumprir e fazer cumprir normas e instruções da 

administração dos serviços gerais na SMS de acordo com as 

estabelecidas pela  CAD;

2. supervisionar e controlar os serviços de reprografia, 

portaria, telefonia, zeladoria, vigilância, limpeza, transporte 

e serviços de copa da SMS;

3. acompanhar a execução de serviços de manutenção, reparo 

e conservação dos equipamentos e instalações da SMS.

c) pelo Setor de Apoio Administrativo:

1. cumprir e fazer cumprir normas, instruções e procedimentos 

quanto à utilização, manutenção e controle da frota própria 

e de veículos leves locados à SMS, de acordo com as 

estabelecidas pela  CAD; 

2. promover e controlar o abastecimento físico da frota 

municipal de veículos à disposição da SMS, assim como 

verificar continuamente à condição de funcionamento dos 

automotores para as medidas de correção que se façam 

necessárias;

3. controlar os processos sistêmicos de prestação de serviços, 

da área administrativa;

4. controlar, acompanhar  e garantir a celeridade na entrega de 

documentos e mercadorias, de com acordo com as normas e 

procedimentos vigentes.
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III - a Subcoordenadoria de Suprimentos:

a) pelo Setor de Compras e Registro de Preços:

1. recepcionar e orientar fornecedores e demais interessados 

quanto aquisição de documentos para as licitações e para o 

cadastro de fornecedores da SMS;

2. fomentar a participação dos fornecedores nas licitações 

e contratações públicas da SMS, para incremento da 

competitividade;

3. observar as especificações dos materiais, sugerindo 

alterações e/ou propondo alternativas descritivas, em face 

de realidade do mercado;

4. planejar e realizar pesquisas de mercado para alimentação 

do sistema de banco de preços e renovações contratuais;

5. diligenciar a emissão de nota de empenho gerada pela 

Autorização de Fornecimento de Materiais;

6. administrar e aprovar os aspectos gerenciais e dos termos 

de compromisso de fornecimento e seus aditivos de tempo, 

quantidades e marcas;

7. promover a revisão de preços dos itens de registro preços, 

envolvendo as análises inerentes ao equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos;

8. elaborar o cronograma de aquisição de material e suas 

alterações, bem como organizar e manter atualizado o 

cadastro de fornecedores e o catálogo de especificações do 

material de uso comum;

9. articular-se com as unidades da SMS, para viabilizar o 

processo de atendimento e a resolução das demandas;

10. realizar as aquisições diretas através de dispensas e 

inexigibilidades de licitação na forma da lei de acordo com as 

normas estabelecidas pela Comissão Central Permanente de 

Licitação - COMPEL/SEMGE;

11. distribuir e controlar os processos de aquisição de materiais 

e contratação de serviços em função das modalidades 

licitatórias, encaminhando à Comissão Permanente de 

Licitações - COPEL/SMS, quando pertinentes.

IV - a Subcoordenadoria de Logística:

a) coordenar e monitorar o processo de aquisição, armazenamento e 

distribuição de materiais e insumos para a rede de saúde municipal, 

articulando com as áreas técnicas da SMS;

b) prestar apoio  aos Distritos Sanitários e as Unidades de Saúde na 

elaboração e/ou retificação de suas programação de consumo;

c) planejar e monitorar o processo de aquisição de material de 

consumo sistêmico junto à SEMGE e de material de uso especifica 

da área de saúde junto às áreas técnicas da SMS;

d) analisar o consumo dos materiais das áreas técnicas recomendando 

pontos de reposição e níveis de estoque do Almoxarifado Central da 

SMS;

e) avaliar os materiais e bens recepcionados pelo Centro Municipal de 

Logística/SMS quanto às avarias e qualidade dos produtos;

f) exercer a gestão de estoque de materiais de consumo, envolvendo o 

recebimento, estocagem e distribuição dos mesmos;

g) realizar análise de consumo, atender demandas administrativas 

e gerar informações financeiras de movimentação dos materiais;

h) realizar inventários periódico e anual de materiais de consumo e 

bens patrimoniais, armazenados no Almoxarifado Central da SMS.

V - a Subcoordenadoria de Materiais e Bens Patrimoniais da SMS:

a) pelo Setor de Controle de Materiais:

1. planejar e executar o controle dos bens patrimoniais móveis 

sistêmicos e específicos de saúde da SMS;

2. elaborar o cronograma de aquisição de material e suas 

alterações, bem como organizar e manter atualizado o 

cadastro de fornecedores e o catálogo de especificações do 

material de uso comum;

3. avaliar as requisições de material, oriundas das unidades 

administrativas da Secretaria;

4. preparar o expediente necessário à aquisição materiais, de 

acordo com a legislação pertinente;

5. elaborar balancetes mensais e balanço anual de materiais, 

bem como promover inventários periódicos dos bens 

móveis específicos de saúde da Secretaria, verificando suas 

condições de uso e conservação;

6. programar, executar e controlar a distribuição dos materiais 

na Secretaria;

7. aperfeiçoar as especificações dos materiais, sugerindo 

alterações e/ou propondo alternativas frente à realidade do 

mercado; 

8. elaborar fluxo, padronização e procedimentos para 

requisição e distribuição de materiais e bens móveis pelas 

unidades de Secretária;

9. supervisionar, acompanhar e controlar a manutenção dos 

bens móveis articulando-se com as gerências das unidades 

de saúde e prédios administrativos da Secretaria; 

10. receber, conferir, registrar, organizar e armazenar o 

material adquirido, efetuando o controle físico-financeiro 

dos materiais estocados.

b) pelo Setor de Controle do Patrimônio:

1. manter atualizado o sistema de controle dos bens 

patrimoniais móveis sistêmicos e específicos de saúde da 

SMS;

2. efetuar o cadastramento, tombamento e controle da 

utilização dos bens patrimoniais móveis sistêmicos e 

específicos de saúde da SMS;

3. manter atualizado o cadastro de bens patrimoniais das 

unidades descentralizadas e da Secretaria;

4. elaborar balancetes mensais e balanço anual, bem como 

promover inventários periódicos dos bens patrimoniais 

móveis sistêmicos e específicos de saúde;

5. programar, executar e controlar os bens patrimoniais da 

Secretaria verificando as condições de uso e conservação;

6. promover a remoção dos bens inservíveis, requerendo a 

baixa do tombamento junto à Secretaria Municipal de Gestão 

- SEMGE;

7. programar, acompanhar e supervisionar o processo de 

manutenção preventiva e corretiva dos bens patrimoniais 

móveis da SMS em articulação com as Subcoordenadorias 

Administrativas e Gerencias Operacionais das Unidades de 

Saúde; 

8. elaborar e acompanhar o cronograma de manutenção 

preventiva de materiais permanentes com emissão de 

relatório técnico, quando da corretiva em articulação com 

toda SMS.

Parágrafo único. À Coordenadoria Administrativa, compete, 

ainda, oferecer suporte operacional à COPEL - Comissão Permanente de Licitações que procederá 

aos certames de seleção e aquisição e bens para obras, produtos e serviços, conforme a legislação 

vigente, assim como à Comissão Permanente Mista de Licitação SMS/SUCOP, instituída e normatizada 

pelo Decreto Nº 14.226 de 25 de abril de 2003, alterado pelo Decreto Nº 19.373 de 13 de março de 

2009.

Art.15. A Gerência Executiva de Infraestrutura que zela pela capacidade instalada 

da SMS, avaliando as necessidades de manutenção e direcionando das medidas, com o objetivo 

de ampliação, reformas e modernização, se necessário, desenvolve projetos e acompanha obras, 

visando pela garantia do padrão técnico e pela qualidade dos serviços, compete mediante: 

I - a Subgerência de Manutenção da Rede:

a) realizar a programação, acompanhamento e monitoramento das 

necessidades de manutenção predial das unidades da Secretaria;

b) elaborar e acompanhar o cronograma de manutenção preventiva 

da rede física,  emitindo relatório técnico, quando da corretiva;

c) fiscalizar a execução dos contratos de manutenção e articulando 

com área técnica da SMS;

d) acompanhar as demandas dos distritos sanitários, avaliando a 

necessidade e adotando providencias,  quando couber;

e) realizar a medição dos serviços de manutenção realizados na rede;

f) articular-se com os distritos sanitários para a realização da gestão 

dos contratos de manutenção;

g) definir o programa anual de serviços de adequação, recuperação, 

manutenção e conservação das unidades de saúde, em articulação 

com as Coordenadorias Distritais e Gerencias Operacionais das 

Unidades de Saúde;

h) elaborar levantamento e manter atualizado o cadastral das 

unidades da rede pública municipal;

i) elaborar relatórios físico-financeiros dos serviços de adequação, 

recuperação, manutenção e preservação realizadas nas unidades 

da SMS.

II - a Subgerência de Obras e Reformas da SMS:

a) elaborar os projetos de investimento  e termos de referência que 

envolvam construção reforma ou ampliação de unidades de saúde 

e outros equipamentos relacionados à saúde;

b) acompanhar e validar a identificação de terrenos para implantação 

de estabelecimentos assistenciais de saúde;

c) controlar e acompanhar os processos licitatórios de obras reforma 

ou ampliação da Secretaria;

d) elaborar memorial descritivo e planilha de custo dos projetos de 

engenharia e arquitetura a serem desenvolvidos nas unidades 

assistenciais da SMS;

e) supervisionar a execução dos contratos de construção, reforma ou 

ampliação de unidades de saúde;

f) atender as requisições de serviços oriundas das unidades de saúde 

da Secretaria, conforme objeto contratado;

g) articular com a Vigilância Sanitária Municipal no processo validação 

dos projetos da Secretaria;

h) estabelecer padronização das especificação de material e 

memorial descritivo dos projetos da Secretaria;

i) realizar contatos com unidades, áreas técnicas, órgãos da PMS e 

instituições afins, para viabilizar o atendimento e a resolução das 

demandas;



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUINTA-FEIRA
05 DE ABRIL DE 2018
ANO XXXI | N º 7.085

j) controlar e acompanhar o cronograma de receita e desembolso dos 

entes públicos envolvidos nos projetos;

k) realizar o monitoramento da execução dos contratos de obras e 

reformas, articulando com as áreas técnicas da SMS;

l) manter arquivo físico e digital atualizado de todos os projetos 

executivos e documentos relativos às obras formando um  

atualizado banco de dados para a  gestão de projetos;

m) elaborar levantamento e manter atualizado o cadastral das 

unidades da rede pública municipal;

n) pelo Setor de Criação e Programação Visual: 

1. desenvolver a formulação e reformulação da identidade 

visual, comunicação e design para toda a rede física da SMS;

2. elaborar projetos de programação visual com indicação e 

sinalização dos ambientes para as Unidades de Saúde;

3. viabilizar a criação e a programação visual de forma 

integrada ao processo contínuo de requalificação da rede;

4. executar desenhos técnicos (engenharia e arquitetura) 

utilizando o software autocad para inclusão nos projetos de 

obras e reformas da SMS;

5. melhorar a comunicação interna, a oferta dos serviços 

e o perfil institucional, alinhando serviços à imagem da 

instituição;

6. articular com a área técnica de infraestrutura da SMS, o 

padrão estético e a imagem das Unidades de Saúde da Rede 

Municipal;

7. participar dos processos de avaliação e licitação para 

contratação de empresas onde se incluam como serviços a 

programação visual.

Art.16. As Unidades de Saúde, correspondentes às Gerencias Operacionais de 

Unidade de Saúde, integrantes da Secretaria Municipal da Saúde, terão sua estrutura, finalidade, 

competências e funcionamento definidos em legislação especifica.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES

Art.17. Ao Secretário Municipal, cumpre:

I - supervisionar, coordenar, orientar, dirigir e fazer executar os serviços de 

sua Secretaria, de acordo com o planejamento geral da administração;

II - expedir instruções para execução das leis e regulamentos, no âmbito 

da Secretaria;

III - apresentar proposta parcial para elaboração da Lei do Orçamento e 

relatórios dos serviços de sua Secretaria;

IV - comparecer à Câmara Municipal de Vereadores, dentro dos prazos 

regulamentares, quando convocado para, pessoalmente, prestar 

informações;

V - delegar atribuições aos seus subordinados;

VI - referendar os atos do Prefeito;

VII - assessorar o Prefeito em assuntos de competência da Secretaria;

VIII - autorizar a realização de despesas, observando os limites previstos 

na legislação específica; 

IX - propor ao Prefeito indicações para o provimento de cargo em comissão 

e designar ocupantes de funções de confiança no âmbito da Secretaria;

X - celebrar convênios, contratos, ajustes, acordos e atos similares, com 

instituições públicas e privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais, 

mediante delegação do Prefeito, bem como acompanhar sua execução e 

propor alterações dos seus termos ou sua denúncia;

XI - expedir portarias e demais atos administrativos relativos a assuntos 

da Secretaria;

XII - aprovar os planos, programas, projetos, orçamentos e cronogramas de 

execução e desembolso da Secretaria;

XIII - promover medidas destinadas à obtenção de recursos objetivando a 

implantação dos programas de trabalho da Secretaria;

XIV - coordenar o processo de implantação e acompanhamento do 

Planejamento Estratégico na Secretaria;

XV - apresentar à autoridade competente o Plano Estratégico de sua 

Secretaria;

XVI - constituir comissões consultivas de especialistas ou grupos de 

trabalho, mediante portaria que disporá sobre sua competência e 

duração;

XVII - apresentar, periodicamente, ou quando lhe for solicitado, relatório de 

sua gestão ao Prefeito, indicando os resultados alcançados;

XVIII - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas pelo 

Prefeito;

XIX - encaminhar ao Prefeito anteprojetos de leis, decretos ou outros atos 

normativos elaborados pela Secretaria.

Parágrafo único. As atribuições do Secretário Municipal, 

constantes dos incisos I a VI deste artigo, são as previstas no Art. 60 da Lei Orgânica do Município 

do Salvador. 

Art.18. Aos titulares dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança, além 

do desempenho das atividades concernentes aos Sistemas Municipais e das competências das 

respectivas unidades, cumpre:

I - ao Subsecretário:

a) assistir ao Secretário em sua representação e contatos com 

organismos dos setores públicos e privados e com o público em 

geral;

b) auxiliar o Secretário no planejamento, na coordenação e no 

acompanhamento das atividades da Secretaria;

c) orientar, supervisionar, dirigir e controlar as atividades da 

Subsecretaria;

d) elaborar e submeter à apreciação e aprovação do Secretário, a 

proposta dos planos, programas e projetos a serem desenvolvidos 

pela unidade, assim como acompanhar a execução do Planejamento 

Estratégico no âmbito da Secretaria;

e) propor ao Secretário medidas destinadas ao aperfeiçoamento ou 

redirecionamento de programas, projetos e atividades em execução 

na Secretaria, com vistas a sua otimização; 

f) supervisionar, coordenar e controlar as atividades pertinentes 

aos Sistemas Municipais nas funções de orçamento e gestão 

e ao acompanhamento da administração financeira e de 

desenvolvimento da administração;

g) assistir ao Secretário no despacho do expediente;

h) auxiliar o Secretário no exame e encaminhamento dos assuntos de 

sua atribuição;

i) transmitir às unidades da Secretaria as determinações, ordens e 

instruções do titular da Pasta;

j) exercer encargos especiais que lhe forem atribuídos pelo Secretário.

II - ao Diretor Geral e Gerente III:

a) definir as políticas e objetivos específicos de sua área de atuação, 

coordenando a execução dos respectivos planos de ação, facilitando 

e integrando o trabalho das equipes, visando otimizar os esforços 

para a consecução dos objetivos da Secretaria;

b) assegurar a obtenção dos resultados definidos nos planos 

operacionais e administrativos, em conformidade com a missão 

e princípios da Secretaria, dentro das diretrizes estratégicas e 

operacionais estabelecidas, por meio da coordenação geral das 

ações; 

c) conduzir o processo do planejamento estratégico da sua área em 

conjunto com as demais unidades subordinadas, definindo metas e 

estabelecendo indicadores de resultados;

d) identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer 

recomendações sobre novos investimentos ou desenvolvimento de 

novas ações;

e) conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, 

visando conquistar o engajamento de todos os seus integrantes e 

garantir a consolidação de uma cultura organizacional orientada 

para a contínua busca da qualidade e de altos padrões de 

desempenho individual e coletivo;

f) propor ao seu superior hierárquico medidas que julgar necessárias 

para maior aperfeiçoamento e eficiência dos programas, projetos e 

atividades sob sua responsabilidade;

g) apresentar os resultados das atividades desenvolvidas pela 

Unidade, ao qual esteja vinculado, ao seu superior hierárquico, 

através de relatórios mensais, quadrimestrais e anuais, ou quando 

solicitado;

h) avaliar resultados do desempenho da sua área, propondo ao seu 

superior hierárquico medidas alternativas para melhoria dos 

resultados;

i) programar, orientar, dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e 

avaliar as atividades a cargo das unidades sob sua responsabilidade;

j) cumprir e fazer cumprir as diretrizes normas e procedimentos 

técnicos, administrativos e financeiros adotados pela Secretaria;

k) articular-se com as demais unidades da Secretaria visando a 

integração das atividades;

l) planejar, programar e disciplinar a utilização dos recursos materiais 

e financeiros necessários ao bom andamento dos trabalhos sob sua 

responsabilidade;

m) identificar em conjunto com seus subordinados as melhorias para 

inovação da gestão na sua área de atuação;

n) elaborar anualmente a proposta orçamentária da Unidade ao qual 

esteja vinculado.

III - ao Assessor  Especial:

a) atender direta e pessoalmente o Secretário, contribuindo com 

subsídios técnicos para o processo decisório de nível superior ou 

médio qualificados voltado à efetivação da Política Sanitária, na 

forma que for requerida para a comunidade soteropolitana;

b) coordenar estudos, desenvolver contatos e mediar ações 

multissetoriais intra-governo da PMS e SMS, determinadas pelo 

Secretário, para uma maior integração das ações governamentais;

c) assessorar as diversas unidades de gestão da SMS na preparação 

de material de informação e de apoio para a devida consolidação e 

suporte ao Secretário nos encontros e audiências com autoridades 

e personalidades nacionais e estrangeiras;

d) intervir junto aos diversos programas e projetos, sejam de 
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prevenção, assistência ou promoção da saúde, para verificação 

do problema junto aos diretores, coordenadores e gerentes, e 

consequente realização de assessoramento especializado que leve 

a correição do problema, e recondução à normalidade;

e) participar da elaboração divulgação e disponibilização de 

relatórios, informes e periódicos sobre a situação da saúde e 

doença, no Município, especialmente em episódios de doenças 

raras, observadas disponibilidade de recursos técnico e logística, 

em apoio à tomada de decisão;

f) promover e realizar rodas de conversa e reuniões técnicas para 

discussão de temas de caráter científico, principalmente quando 

apresentem situação de risco para a comunidade;

g) instruir e manifestar-se nos processos e expedientes que lhe forem 

encaminhados;

h) exercer outros encargos especiais que lhe forem cometidos pelo 

Secretário.

IV - ao Ouvidor Setorial:

a) manter articulação com a Ouvidoria SUS de forma a fornecer 

respostas ágeis às demandas oriundas dos cidadãos;

b) propor estratégias para a melhoria da prestação dos serviços 

públicos mediante o acolhimento das demandas da Ouvidoria SUS 

e da Ouvidoria Geral do Município;

c) manter o sistema de gestão ouvidoria atualizado em articulação 

com os demais setores da PMS no tocante às demandas afeitas a 

este órgão.

V - ao Assessor do Secretário:

a) estabelecer rotinas  e práticas, nas audiências e reuniões do 

Gabinete, assim como oferecer suporte técnico e operacional às 

atividades desenvolvidos pelo Secretário;

b) acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelo Secretário 

instrumentalizando-o com documentos inerentes à atividade 

desenvolvida, registrando e documentando para fins avaliação;

c) assessorar e acompanhar o Secretário em atividades externas, 

especialmente as que se relacionam a deliberações do Sistema 

Único da Saúde por meio da Comissão Intergestores Bipartite e 

Tripartite, do Estado e da União, quando convocado pelo Secretário, 

respeitando programação estabelecida;

d) promover a articulação do Secretário com instituições públicas e 

privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras, dando o devido 

encaminhamento às demandas que possam advir;

e) analisar processos administrativos encaminhados à deliberação do 

gestor, para elaboração de despachos, que reflitam a efetiva decisão 

da autoridade, e devam ser por ele ratificados ou homologados;

f) representar o Secretário, quando designado, em eventos de caráter 

técnico e de relacionamento com lideranças comunitárias.

VI - ao Coordenador:

a) orientar e supervisionar as ações desenvolvidas pela Coordenadoria 

e unidades subordinadas, de acordo com as normas em vigor e 

diretrizes estabelecidas pelo Secretário;

b) planejar, coordenar e supervisionar os programas e projetos da 

Coordenadoria e unidades subordinadas;

c) fornecer os elementos necessários para elaboração da proposta 

orçamentária da Secretaria;

d) fornecer dados para elaboração do planejamento estratégico de 

sua Coordenação, desdobrando as metas em planos de ação;

e) assistir ao seu superior hierárquico em assuntos compreendidos 

na sua área de competência;

f) elaborar e submeter à apreciação e aprovação do seu superior 

hierárquico a proposta dos planos, programas e projetos a serem 

desenvolvidos pela Coordenadoria e unidades subordinadas;

g) propor ao seu superior hierárquico a constituição de comissões ou 

grupos de trabalho e a designação dos respectivos responsáveis 

para a execução de atividades especiais;

h) propor ao seu superior hierárquico medidas destinadas ao 

aperfeiçoamento dos programas, projetos e atividades sob sua 

coordenação, com vistas à otimização dos resultados;

i) conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, 

visando conquistar o engajamento de todos os seus integrantes e 

garantir a consolidação de uma cultura organizacional orientada 

para a contínua busca da qualidade e de altos padrões de 

desempenho individual e coletivo;

j) cumprir e fazer cumprir as diretrizes normas e procedimentos 

técnicos, administrativos e financeiros adotados pela Secretaria;

k) articular-se com as demais unidades da Secretaria visando a 

integração das atividades;

l) disciplinar a utilização dos recursos materiais e financeiros 

necessários ao bom andamento dos trabalhos sob sua 

responsabilidade;

m) indicar necessidades de desenvolvimento da equipe para os 

servidores que lhe são subordinados;

n) avaliar periodicamente o desempenho da sua área;

o) promover meios de integração da sua equipe de trabalho;

p) apresentar, periodicamente, ao seu superior hierárquico, relatório 

técnico de desempenho das suas atribuições baseado em 

indicadores qualitativos e quantitativos;

q) propor ao seu superior hierárquico a celebração de convênios, 

ajustes, acordos e atos similares com órgãos e entidades públicas 

e privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais na sua área de 

competência.

VII - ao Auditor Chefe:

a) promover a gestão dos recursos humanos, financeiros, materiais e 

patrimoniais da auditoria, em estreita observância às disposições 

normativas da administração pública; 

b) responsabilizar-se pela execução de todo processo de trabalho 

da auditoria, por seus resultados finais, alicerçados nos princípios 

da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade dos 

contratos, convênios, ajustes e outros instrumentos que envolva a 

prestação de serviços;

c) acompanhar, avaliar e orientar o processo de elaboração e 

implementação do plano municipal de auditoria e da programação 

anual da auditoria, em consonância com o plano municipal de saúde 

e com a programação anual de saúde;

d) acompanhar, avaliar e orientar o processo de elaboração do 

relatório de gestão da auditoria;

e) promover a apuração de denúncias formais e analisar a 

admissibilidade de outras demandas apresentadas à auditoria;

f) adotar medidas no sentido de garantir o adequado fluxo dos 

processos da auditoria;

g) acompanhar a execução das atividades de auditoria;

h) analisar os recursos hierárquicos decorrentes dos processos de 

auditoria;

i) apreciar e aprovar com base em critérios técnicos e objetivos e 

mediante devida fundamentação, os documentos resultantes dos 

trabalhos de auditoria;

j) após comunicar à Direção do Sistema Único de Saúde no Município 

de Salvador, proceder ao encaminhamento de relatórios específicos 

aos órgãos de controle interno e externo e aos conselhos de classe, 

em caso de irregularidade sujeita a sua apreciação e ao gestor do 

órgãos em que tiver ocorrido infração disciplinar, praticada pelo 

servidor público que afete as ações e serviços de saúde.

k) planejar, aprovar e propor férias assim como apontar folha de 

frequência dos servidores diretamente sujeitos a sua subordinação.

VIII - ao Gestor de Núcleo:

a) planejar, coordenar, controlar, avaliar a execução dos trabalhos e 

das atividades pertinentes à Unidade;

b) acompanhar a instrução de processos, prestar informações ou 

adoção de providências na área de sua competência;

c) assistir ao superior hierárquico em assuntos compreendidos na 

área de competência da respectiva Unidade;

d) propor ao superior hierárquico medidas destinadas ao 

aperfeiçoamento das atividades sob sua coordenação, com vistas 

à otimização dos resultados;

e) apreciar e pronunciar-se, em assuntos relativos à Unidade, quando 

solicitado;

f) apresentar, periodicamente, ao seu superior hierárquico, relatório 

técnico de desempenho das suas atribuições, baseado em 

indicadores qualitativos e quantitativos.

IX - ao Ouvidor I:

a) receber, examinar, registrar no Sistema Informatizado de Gestão 

e buscar solução para as sugestões, reclamações e denúncias 

referentes aos procedimentos e ações de agentes e setores do 

respectivo Órgão ou Entidade; 

b) fornecer respostas rápidas, com clareza e objetividade, às questões 

apresentadas pelos cidadãos; 

c) resguardar o sigilo das informações recebidas com esse caráter; 

d) articular, sistematicamente, com a Ouvidoria Geral do Município, 

fornecendo respostas às questões apresentadas; 

e) participar de reuniões, congressos, encontros e atividades técnicas, 

sempre que convocados pela Ouvidoria Geral do Município; 

f) identificar oportunidades de melhorias na prestação dos serviços 

públicos e propor soluções; 

g) integrar grupos de trabalho para a realização de projetos especiais 

vinculados ao Sistema Municipal de Ouvidoria;

h) viabilizar a aproximação do cidadão com o Secretário, atuando na 

prevenção e mediação das questões que lhe forem apresentadas; 

i) sistematizar e divulgar relatórios periódicos da atuação da 

Ouvidoria em Saúde; 

j) analisar os indicadores de avaliação da satisfação do cidadão 

quanto aos serviços prestados; 

k) sugerir modificações de regulamentos e atos normativos, a fim de 

que os cidadãos sejam atendidos com maior eficiência e civilidade.

X - aos Gerentes Tipo I, II e III:

a) orientar e supervisionar as ações desenvolvidas pela Unidade, de 

acordo as diretrizes e normas vigente;

b) orientar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar a execução 

das atividades pertinentes à Unidade;
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c) assistir ao Coordenador do Distrito Sanitário em assuntos referentes 

às atividades da Unidade de Saúde e do Distrito Sanitário;

d) elaborar e submeter à apreciação e aprovação do Coordenador 

do Distrito Sanitário, a proposta de planos e programas a serem 

desenvolvidos pela Unidade;

e) propor ao Coordenador do Distrito Sanitário, medidas destinadas ao 

aperfeiçoamento dos programas e atividades sob sua coordenação, 

com vistas à otimização dos resultados;

f) apreciar e pronunciar-se em assuntos relativos à Unidade, quando 

solicitado;

g) articular-se com as demais Unidades de Saúde, com vistas à 

integração das atividades de Secretária;

h) apresentar, periodicamente, ao Coordenador do Distrito Sanitário, 

relatório técnico de desempenho das suas atribuições baseado em 

indicadores qualitativos e quantitativos; 

i) expedir instruções na área de sua competência.

XI - ao Assessor Técnico:

a) propor, implantar e acompanhar as ferramentas de gestão para 

modernização dos processos de trabalho;

b) racionalizar práticas e sistemas administrativos;

c) propor normas e avaliar institucionalmente os serviços públicos 

municipais, no âmbito do Órgão/Entidade.

XII - ao Subcoordenador:

a) orientar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a execução 

dos planos, programas, projetos e atividades da Subcoordenadoria;

b) assistir ao superior imediato em assuntos pertinentes à sua 

Unidade Administrativa;

c) fazer cumprir as normas e determinações referentes à sua área 

de atuação;

d) sugerir ao Coordenador, no âmbito de sua competência, a 

elaboração de normas e a adoção de medidas necessárias ao bom 

desenvolvimento dos trabalhos;

e) fornecer ao Coordenador, os elementos necessários à formulação 

de diretrizes e ao estabelecimento de metas e programas da 

Subcoordenadoria;

f) apresentar, periodicamente, ao seu superior hierárquico, relatório 

técnico de desempenho das suas atribuições, baseado em 

indicadores.

XIII - ao Subgerente:

a) orientar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a execução 

das atividades da Subgerência;

b) fornecer ao Gerente da Unidade, os elementos necessários 

à formulação de diretrizes e ao estabelecimento de planos e 

programas da Subgerência;

c) apresentar, periodicamente, ao Gerente da Unidade, relatório 

técnico de desempenho das suas atribuições, baseado em 

indicadores qualitativos e quantitativos.

XIV - ao Supervisor (Cargo em Comissão):

a) supervisionar e avaliar os trabalhos da equipe sob sua 

responsabilidade;

b) organizar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades 

da equipe no campo dos Agentes de Endemias;

c) realizar o levantamento das necessidades de suprimentos de 

materiais, equipamentos e serviços necessários para o andamento 

das atividades desenvolvidas pelos Agentes de Endemias no 

campo;

d) receber, conferir, controlar e distribuir os suprimentos e 

equipamentos adquiridos para atender as necessidades de campo 

dos  agentes;

e) apresentar, periodicamente, ao seu superior hierárquico, relatório 

técnico de desempenho das atividades desenvolvidas pelas equipes 

de campo sob sua responsabilidade;

f) cumprir normas e procedimentos operacionais sob sua 

responsabilidade;

g) processar e consolidar as atividades de campo dos agentes, 

incluindo o controle de frequência e de férias;

h) participar da elaboração do planejamento das atividades para a 

vigilância, controle e prevenção dos agravos;

i) elaborar a programação de supervisão das localidades sob sua 

responsabilidade, e acompanhar as atividades desenvolvidas na 

sua  área de atuação, submetendo ao superior hierárquico para 

análise e aprovação;

j) participar da programação das atividades, estruturar as equipes da 

sua  área de atuação e acompanhar o cumprimento de itinerários;

k) adotar providencias e coordenar as ações nas ocorrências ou 

situações não previstas e consideradas emergenciais, comunicando 

ao superior hierárquico;

l) acompanhar e apontar a frequência dos servidores sob sua 

responsabilidade;

m) participar da organização e execução de treinamentos e 

atualizações do pessoal de campo.

XV - aos Supervisores Enfermagem:

a) supervisionar, acompanhar e avaliar os trabalhos sob sua 

responsabilidade;  

b) propor à chefia imediata medidas destinadas ao bom andamento 

dos projetos e atividades que estejam sob sua responsabilidade;  

c) emitir relatórios periódicos das atividades sob sua supervisão.

XVI - ao Oficial de Gabinete:

a) prestar assistência à Subsecretaria, nas atividades de relações 

públicas;

b) recepcionar e encaminhar pessoas;

c) realizar serviços de apoio geral que lhe forem atribuídos pelo 

superior imediato.

XVII - ao Chefe de Setor:

a) organizar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades 

do Setor;

b) apresentar, periodicamente, ao seu superior hierárquico, relatório 

técnico de desempenho das suas atribuições, baseado em 

indicadores qualitativos e quantitativos.

XVIII - ao Secretário de Gabinete e ao Secretário Administrativo:

a) organizar, controlar e manter os arquivos das respectivas unidades;

b) controlar a tramitação do expediente e da correspondência 

encaminhada à sua chefia imediata;

c) administrar a agenda da sua chefia imediata, além de receber e 

encaminhar pessoas para contatos;

d) providenciar serviços de reprografia e solicitação de materiais.

§1º Ao Auditor Chefe, além das atribuições previstas neste artigo, cabe o 

desempenho das atribuições definidas em legislação própria ou especifica e atividades definidas no 

sistema de controle interno.

§2º Ao Coordenador Administrativo, ao Coordenador Distrital e ao 

Coordenador de Gestão de Pessoas da Saúde cabe, além das atribuições do Coordenador, 

desempenhar as atividades definidas no Regulamento do Sistema Municipal de Gestão

§3º Ao Chefe de Setor A e Chefe de Setor B, além de suas atribuições 

previstas neste artigo, cabe o desempenho das atividades técnicas necessárias ao funcionamento, 

observado as especificidades definidas em legislação própria.

§4º Ao Coordenador vinculado a Coordenadoria Executiva do Fundo Municipal 

de Saúde, além das atribuições de Coordenador, cabe o desempenho das seguintes competências 

específicas

I - gerenciar os recursos destinados ao Fundo Municipal da Saúde de 

acordo com os preceitos legais e princípios da administração Pública; 

II - coordenar a elaboração da programação físico-financeira e 

orçamentária, utilizando o planejamento estratégico da Secretaria 

Municipal da Saúde; 

III - coordenar os estudos e análises dos programas, projetos e atividades, 

anuais e plurianuais, apresentadas pelas áreas técnicas da Secretaria 

Municipal da Saúde, visando incorporação às propostas orçamentárias 

gerais, de acordo com a legislação pertinente; 

IV - coordenar a elaboração dos instrumentos de planejamento 

orçamentário, no âmbito desta Secretaria, necessários à execução das 

ações e serviços da SMS; 

V - coordenar, monitorar e avaliar o processo de elaboração de prestação 

de contas referentes à execução orçamentária e financeira da Secretaria, 

disponibilizando aos diversos órgãos de controle interno e externo, de 

acordo com a legislação vigente; 

VI - garantir a identificação efetiva da composição patrimonial do Fundo 

Municipal de Saúde, bem como a análise qualitativa e quantitativa deste 

patrimônio, no sentido de otimizar a alocação dos recursos disponíveis; 

VII - garantir a contabilização dos atos e fatos de natureza econômica, 

financeira e patrimonial do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade 

com a legislação pertinente; 

VIII - garantir a elaboração de demonstrativos que permitam a interpretação 

dos resultados econômicos e financeiros da gestão do Fundo Municipal 

de Saúde; 

IX - garantir a realização de estudos para identificação dos custos das 

ações e serviços de saúde prestados pela Secretaria Municipal da Saúde, 

a fim de subsidiar o processo de decisão quanto a estratégias e políticas 

de saúde no âmbito municipal. 

CAPÍTULO V

SUBSTITUIÇÕES

Art.19. A substituição do Secretário Municipal, dos titulares dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança, nas ausências e impedimentos eventuais dos respectivos 

titulares, far-se-á conforme disposto na legislação pertinente em vigor.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.20. Os Cargos em Comissão, as Funções de Confiança e o Organograma da 

Secretaria Municipal da Saúde são os constantes dos Anexos I, II e III, respectivamente, integrantes 

deste Regimento.
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Art.21. As atribuições dos profissionais responsáveis pela execução das 

atividades de assistência e administrativas constarão em Manual de Atribuições construído pela 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SMS.

Art.22. Os Supervisores, grau 52, subordinam-se tecnicamente à Coordenadoria 

do Centro do Controle em Zoonoses e administrativamente ao seu titular.

Art.23. A Secretaria Municipal da Saúde disporá de Fundo Municipal de Saúde, 

que receberá recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional da Saúde de outras fontes, de acordo 

com o disposto no inciso I, art. 4º da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Art.24. Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir, na aplicação do 

presente Regimento, serão encaminhados para a deliberação do Secretário Municipal da Saúde.

ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

GRAU QT DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

58 01 Subsecretário Subsecretaria 

04 Diretor Geral Diretoria Estratégica de Planejamento e Gestão

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação

Diretoria de Atenção à Saúde

Diretoria de Vigilância da Saúde

01 Assessor Especial IV Subsecretaria

57 05 Coordenador III Coordenadoria Executiva do Hospital Municipal

Coordenadoria Executiva de Projetos

Coordenadoria Executiva do Fundo Municipal de 
Saúde

Coordenadoria de Gestão de Pessoas da SMS

Coordenadoria Administrativa

01 Ouvidor Setorial Subsecretaria

56 05 Gerente III Gerência Executiva de Implantação

Gerência Executiva de Programação da 
Operacionalização de Serviços

Gerência Executiva de Regulação

Gerência Executiva de Atenção à Urgência

Gerência Executiva de Infraestrutura

55 02 Assessor do Secretário II Subsecretaria

01 Auditor Chefe Auditoria

54 01 Gestor de Núcleo II Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira

12 Coordenador Distrital Coordenadoria de Distritos Sanitários (12)

12 Coordenador I Coordenadoria de Acompanhamento Distrital

Coordenadoria de Planejamento

Coordenadoria de Monitoramento e Avaliação

Coordenadoria de Projetos Estratégicos

Coordenadoria de Controle e Avaliação

Coordenadoria de Apoio Técnico Operacional

Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde

Coordenadoria de Atenção Especializada à Saúde

Coordenadoria das Redes de Atenção à Saúde 
Psicossocial

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

Coordenadoria de Apoio às Ações de Vigilância

Coordenadoria do Centro do Controle de Zoonoses

01 Ouvidor I Ouvidoria em Saúde

53 03 Assessor Técnico Subsecretaria

01 Gestor de Núcleo I Núcleo de Tecnologia da Informação

06 Subgerente II Subgerência de Regulação Hospitalar e Pré-
Hospitalar Móvel

Subgerência de Regulação Ambulatorial

Subgerência de Acompanhamento dos Serviços de 
Urgência

Subgerência de Acompanhamento da Gestão 
Alternativa

Subgerência de Manutenção da Rede

Subgerência de Obras e Reformas da SMS

52 Subcoordenador II Subcoordenadoria de Controle dos Serviços de 
Saúde

Subcoordenadoria de Programação de Serviços

Subcoordenadoria de Processamento de Serviços

Subcoordenadoria da Estratégia da Saúde da 
Família

Subcoordenadoria de Ciclos de Vida e Gênero

Subcoordenadoria da Rede de Atenção à Saúde 
Materno-Infantil

Subcoordenadoria da Rede Laboratorial

Subcoordenadoria de Articulação das Redes de 
Atenção à Saúde

Subcoordenadoria de Ações Estratégicas

Subcoordenadoria de Monitoramento das Ações de 
Vigilância à Saúde

Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica

Subcoordenadoria de Informação em Saúde

Subcoordenadoria de Vigilância Sanitária

Subcoordenadoria de Vigilância em Saúde 
Ambiental

Subcoordenadoria de Controle de Doenças 
Imunopreveníveis

Subcoordenadoria de Atenção e Vigilância à Saúde 
(12)

Subcoordenadoria Administrativa (12)

Subcoordenadoria Financeira

Subcoordenadoria de Contabilidade

Subcoordenadoria de Execução da Despesa

Subcoordenadoria de Normas, Planejamento e 
Informações Gerenciais de Auditoria

Subcoordenadoria Técnico Operacional de 
Auditoria

Subcoordenadoria de Administração de Pessoas

Subcoordenadoria de Gestão da Folha de 
Pagamento

Subcoordenadoria de Capacitação e 
Desenvolvimento de Pessoas

Subcoordenadoria de Contratos e Convênios

Subcoordenadoria de Atendimento e de Serviços 
Gerais

Subcoordenadoria de Suprimentos

Subcoordenadoria de Logística

Subcoordenadoria de Materiais e Bens 
Patrimoniais da SMS

14 Gerente Tipo III Gerências Operacionais de Unidades de Saúde 
Tipo D2 e D3 (14)

57 Gerente Tipo II Gerência do Centro de Referência à Saúde do 
Trabalhador

Gerência do Centro de Informações Estratégicas 
de Vigilância

Gerências Operacionais de Unidades de Saúde 
Tipo A3, B3, C3, C4, C5 e D1 (55)

52 118 Gerente Tipo I Gerências Operacionais de Unidades de Saúde 
Tipo A1, A2, B1, B2, C1 e C2 (118)

04 Subcoordenador I Subcoordenadoria de Ações Básicas

Subcoordenadoria de Apoio Diagnóstico 
Laboratorial de Zoonoses e Entologia

Sucoodenadoria Administrativa

Subcoordenadoria de Ações de Controle e 
Arbovirose

03 Subgerente I Subgerência Administrativa das Gerências 
Operacionais de Unidades de Saúde Tipo D2 e D3 

03 Supervisor Coordenadoria do Centro do Controle de Zoonoses

03 Supervisor de 
Enfermagem

Gerências Operacionais de Unidades de Saúde 
Tipo D2 e D3

51 02 Secretário de Gabinete Subsecretaria

50 02
Oficial de Gabinete

Subsecretaria
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ANEXO II

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

GRAU QT DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

63 150 Chefe de Setor B Setor de Enfermagem (54)

Setor Médico

Setor de Acompanhamento e Controle 

Setor de Autorização de Procedimentos

Setor de Planejamento e Logística do SAMU

Setor de Operações Especiais do SAMU

Setor de Acompanhamento da Frota do SAMU

Setor de Aprimoramento dos Programas de Saúde

Setor de Acompanhamento das Ações do Pré-
Natal

Setor de Acompanhamento da Atenção 
Psicossocial

Setor de Acompanhamento e Suporte à Farmácia 
Básica

Setor de Acompanhamento da Rede Própria

Setor de Vigilância das Doenças e Agravos 
Transmissíveis

Setor de Vigilância das Doenças e Agravos não 
Transmissíveis

Setor de Análises Epidemiológicas

Setor de Acompanhamento de DST/HIV

Setor de Acompanhamento e Processamento de 
Dados

Setor de Acompanhamento da Situação de Saúde

Setor de Arquivos, Processos e Atendimento ao 
Cidadão

Setor de Produtos e Estabelecimentos de 
Interesse à Saúde

Setor de Vigilância de Serviços

Setor de Informações, Cadastro e Controle de 
Processos

Setor de Informações em Zoonoses

Setor de Vigilância e Controle da Raiva Animal

Setor de Vigilância e Controle das Zoonoses 
Transmitidas por Animais Sinantrópicos

Setor de Controle de Vetores e Animais 
Peçonhentos

Setor de Educação e Mobilização Social em 
Zoonoses

Setor de Acompanhamento das Ações e Serviços 
de Saúde (12)

Setor de Epidemiologia e Análise da Informação 
em Saúde (12)

Setor de Vigilância Sanitária e Zoonoses (12)

Setor de Acompanhamento da Rede de Atenção 
Psicossocial (12)

Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (03)

Setor de Finanças

Setor de Custos

Setor de Registro Contábeis

Setor de Empenho

Setor de Liquidação da Despesa

Setor de Cadastro e Registro

Setor de Lotação e Movimentação

Setor de Gestão de Pessoas

Setor de Elaboração da Folha de Pagamento

Setor de Controle da Folha de Pagamento

Setor de Controle e Instrução de Processos de 
Folha de Pagamento

Setor de Educação Continuada em Saúde

Setor de Acompanhamento e Avaliação de 
Desempenho

Setor de Contratos

Setor de Convênios

Setor de Controle de Contas

Setor de Atendimento e Documentação

Setor de Apoio Administrativo

Setor de Controle do Patrimônio

62 22 Chefe de Setor A Setor Administrativo e de Serviços Gerais

Setor de Pessoal

Setor de Administração e Desenvolvimento de 
Pessoal (12)

Setor de Arquivo Médico e Estatístico (03)

Setor de Controle da Despesa

Setor de Serviços Gerais

Setor de Compras e Registro de Preços

Setor de Controle de Materiais

Setor de Criação e Programação Visual

61 50 Supervisor de Campo Coordenadoria do Centro do Controle de Zoonoses

02 Secretário Administrativo Subsecretaria
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